Associagdo Pr6-Gestido das Aguas da Bacia Hidrografica do Rio Paraiba do Sul
(AGEVAP) - Filial Governador Valadares-MG A(]EVAP

Rua Prudente de Morais, 1.023, Centro, Governador Valadares-MG, CEP 35.020-460

ATO CONVOCATORIO N° 20/2022

(PREGAO PRESENCIAL)

OBJETO: CONTRATAGCAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVICO DE
FORNECIMENTO CONTINUO DE AGUA MINERAL NATURAL E SEM GAS,
ENVASADA EM GARRAFOES DE 20L (VINTE LITROS), PARA A AGEVAP -
FILIAL GOVERNADOR VALADARES.

REFERENCIA: Pregado Presencial — Resolugdo ANA n° 122/2019
DATA: 13 de janeiro de 2023
HORARIO: 09h00

LOCAL: SEDE DA AGEVAP - Filial Governador Valadares-MG, Rua Prudente de
Morais, 1.023, Centro - Governador Valadares/MG - CEP 35020-420.
E-mail: cglc@agedoce.org.br

Governador Valadares, 03 de janeiro de 2023
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1 PREAMBULO

1.1 A Associacdo Pré-Gestdo das Aguas da Bacia Hidrografica do Rio
Paraiba do Sul (AGEVAP) — Filial Governador Valadares/MG,
Entidade Delegataria as funcdes de Agéncia de Agua da Bacia
Hidrografica do Rio Doce, associacao civil de direito privado, com
fins ndo econdmicos, torna publico para conhecimento dos
interessados que, na data, horario e local anteriormente indicados,
ird realizar a Selecdo de Propostas na modalidade “PREGAO
PRESENCIAL”, do tipo “MENOR PRECO GLOBAL”, de acordo com
as disposi¢cdes contidas na Resolugdo ANA n° 122/2019 e,
subsidiariamente, nas Leis Federais n° 8.666/1993 e n° 10.520/2002
e suas alteracdes, conforme descrito neste Ato Convocatério e seus

Anexos.

1.2 Os interessados poderdo obter a integra do Ato Convocatorio e
informacdes sobre as condi¢cdes de participagcao e contratagao por
meio dos enderecos eletronicos do CBH-Doce: www.cbhdoce.org.br;
CBH-Piranga - MG: www.cbhpiranag.org.br;  CBH-Piracicaba/MG:
www.cbhpiracicaba.org.br; CBH-Santo Antonio/MG:

www.cbhsantoantonio.org.br; CBH-Suagui/MG: www.cbhsuacui.org.br; CBH-

Caratinga/MG: www.cbhcaratinga.org.br; CBH-Manhuagu/MG:

www.cbhmanhuacu.org.br/; da AGEVAP - Filial Governador Valadares/MG:

www.agedoce.org.br e pelo e-mail: calc@agedoce.org.br a partir do dia 03
de janeiro de 2023.

2 OBJETO

2.1 O presente pregao tem por objeto a contratacdo de empresa

especializada no servico de fornecimento continuo de agua

mineral natural e sem gas, envasada em galdes de 20L (vinte
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litros), para atendimento a sede da AGEVAP - Filial Governador
Valadares, sendo devidamente descrito no Termo de Referéncia -
TDR (ANEXO ).

3 CONDIGOES DE PARTICIPAGAO

3.1 Podera participar deste Pregdo qualquer pessoa juridica
interessada, que atenda as exigéncias constantes deste Pregéo e

Seus anexos.
3.2 Nao sera admitida a participacéo de pessoas juridicas que:

3.2.1  Cujo objeto social ndo seja pertinente, similar e/ou compativel

com o objeto desta licitagéo.

3.2.2 Concordatarias ou em processo de faléncia, sob concurso de

credores, em dissolu¢cao ou em liquidacgao.

3.2.3 Empresa, cujo dirigente, sécio ou gerente, seja representante ou
parte integrante dos comités de bacias, de suas camaras
técnicas ou de outras organizagdes nao governamentais, ou que
mantenham vinculo empregaticio, bem como grau de parentesco

até terceiro grau com diretores e funcionarios da AGEVAP.

3.24 Empresa declarada inidbnea por qualquer o6rgao da
Administracdo Publica direta ou indireta, Federal, Estadual,
Municipal ou do Distrito Federal, ou que tenha sofrido a
penalidade de suspensao do direito de licitar ou contratar no

ambito da Administragao Publica Federal.

3.25 Tenham em seu quadro de prestadores de servigos,
permanentes ou eventuais, profissionais que tenham participado,
direta ou indiretamente, de grupos de trabalho, camaras
técnicas, ou por qualquer outra forma, de discussbes ou

deliberacbes referentes critérios de habilitacdo, pontuagao
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técnica ou hierarquizacéo deste Edital.

3.2.6 Associados ou parentes de qualquer funcionario da AGEVAP,
que prestem ou componham qualquer equipe técnica que esteja

prestando servigos diretos ou indiretos a AGEVAP.

3.2.7 Interessados que, de alguma forma, possuam vinculo ou relagéo
de trabalho com a AGEVAP, que possa comprometer a lisura da
disputa, principalmente no que tange ao acesso as informagdes

privilegiadas.
3.3 No julgamento das propostas:

3.3.1 Na&o se admitira proposta que apresente preco global ou unitario

simbdlico, irrisério ou de valor zero.

3.3.2 Sera realizada pelo pregoeiro, com o auxilio de uma equipe de

apoio designada pela entidade delegataria, caso necessario.

3.3.3 Podera ser assessorada técnica e juridicamente, cabendo aos

assessores emitir pareceres quando solicitados pelo pregoeiro.

4 DA REPRESENTAGAO E DO CREDENCIAMENTO

4.1 Qualquer manifestacao, durante as sessodes, em relagdo ao presente
Pregdo fica condicionada a apresentacdo de documento de
identificagdo, instrumento publico ou particular de procuragao, com
firma reconhecida, conforme ANEXO Il deste Pregdo ou cépia do
contrato social, em se tratando de socio, dirigente ou proprietario da

empresa.

4.2 O documento do subitem 4.1 devera ser apresentado ao Pregoeiro

para credenciamento, no momento da abertura da sessao.

4.3 A nao apresentacao ou a incorregao dos documentos de que trata o
subitem 4.1 impedira o representante da pessoa juridica de se

manifestar e responder por ela, inclusive quanto a eventuais
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recursos e, neste caso, a sua participagao sera aceita somente na

condicdo de ouvinte.

4.4 Nao sera admitida a participacdo de um mesmo representante para

mais de uma pessoa juridica.

45 As manifestacbes de cada pessoa juridica em todos os
procedimentos se dardo através de somente 01 (um) representante.
Outros representantes, porventura presentes, se manifestarao

através deste, previamente credenciado pelo Pregoeiro.

5 ENTREGA E APRESENTAGAO DAS PROPOSTAS

5.1 Os documentos e propostas de cada participante deverdo ser
entregues na sede da AGEVAP - Filial Governador Valadares/MG,
localizada na Rua Prudente de Morais, n° 1.023, Centro -
Governador ValadaressMG - CEP 35020-460, em 02 (dois)
envelopes lacrados, “1” e “2°, por representante legal ou
credenciado do interessado munido de instrumento de
credenciamento em data, hora e local, estabelecidos no preambulo

deste Ato Convocatorio.
5.1.1 O envelope “1” contera a PROPOSTA DE PRECO.
5.1.2 O envelope “2” contera a documentacdo de HABILITACAO.

5.2 Os envelopes deverao trazer identificagcdo com a indicagcdo do Ato
Convocatorio, o tipo do envelope (1 — PROPOSTA DE PRECO e 2 —
HABILITACAO), a razdo social, CNPJ do Participante, endereco
completo, telefone, e-mail e responsavel para contato, conforme

modelos constantes no ANEXO lII.

5.2.1 O endereco completo, telefone e e-mail fornecidos pelo

Participante serdo considerados como meios oficiais de
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comunicagcao entre esta e a AGEVAP - Filial Governador
Valadares/MG, para todos os efeitos deste Ato Convocatdrio,
inclusive para notificacbes, convocacgdes e intimacdes, se for o

Caso.

5.3 Apo6s a entrega dos envelopes, o Pregoeiro ndao aceitara, em
nenhuma hipotese, a substituicdo ou anexacdo de qualquer novo

documento por parte dos Participantes, tdo pouco a retirada deles.

5.4 Sera admitida a entrega das propostas por mero portador ou
enviadas pelos correios, via SEDEX, com Aviso de Recebimento,
desde que protocolados no endereco descrito no preambulo deste
Ato Convocatoério até o horario determinado para abertura da

sSessao.

541 Caso o Participante opte pelo envio dos envelopes 1 -
PROPOSTAS DE PRECO e 2 — HABILITACAO pelos correios,
admitir-se-4 que esses estejam contidos em um 3° (terceiro)
envelope, que contera os envelopes acima referidos, devendo
este 3° (terceiro) envelope estar também, devidamente
identificado com a indicagao do Ato Convocatério, a razao social,
CNPJ do Participante, endereco completo, telefone, e-mail e

responsavel para contato.

6 DA PROPOSTA DO PREGCO

6.1 A PROPOSTA DO PRECO devera ser entregue em envelope
lacrado, rubricadas em todas as suas folhas e assinadas por um
titular ou representante legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou

entrelinhas, e ainda:

6.1.1 Fazer mengdo ao numero deste Ato Convocatorio, conter a
razao social, CNPJ, endereco completo, telefone, e-mail, bem

como banco, agéncia e numero da conta bancaria para efeito de
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pagamento.

6.1.2 O CNPJ da proposta devera ser o mesmo indicado nos

documentos de habilitagéo.

6.1.3 A falta de data e/ou rubrica da proposta podera ser suprida pelo
representante legal presente a reunido, com poderes para esse

fim.

6.1.4 Descricao clara e precisa do objeto deste Ato Convocatdrio, de
acordo com as especificagdes apresentadas pela AGEVAP
neste Edital, cuja proposta de precos devera ser formulada com
base no modelo de PROPOSTA DE PRECOS — ANEXO IV.

6.1.5 Conter valor global expressos em moeda corrente nacional (R$),

de acordo com os prec¢os praticados no mercado.

6.1.5.1 O valor global devera ser expresso em algarismos e

por extenso.

6.1.5.2 O valor global devera ser formulado levando-se em

consideragao o prazo contratual.

6.1.5.3 No caso de divergéncia entre os valores expressos por
extenso e por algarismo, prevalecera o indicado por

extenso.

6.1.5.4 O valor global maximo permitido para a contratagédo &
apresentado no item Erro: Origem da referéncia nao

encontrada.

6.1.5.5 Os valores expressos no item Erro: Origem da
referéncia ndo encontrada representam o valor maximo
que a AGEVAP - Filial Governador Valadares-MG

pagara por esta contratacao.

6.1.5.6 Serdo desclassificadas as propostas de pregos com

valores acima do estimado.
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6.1.5.7 Deverao estar incluidos no pre¢o todos os impostos,
despesas com mao de obra, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais,
taxas, seguros e outras despesas que incidam direta ou

indiretamente na execugao do objeto deste Edital.
6.1.5.8 O valor da proposta é fixo e irreajustavel.

6.1.6 A proposta de preco devera ter prazo de validade minima de 60
(sessenta) dias, a contar da data da realizagdo deste Ato

Convocatorio.

6.1.6.1 Caso o referido prazo ndo esteja expressamente
indicado na proposta, sera considerado o prazo de
validade de 60 (sessenta) dias para efeito de
julgamento, e caso esteja expresso prazo de validade

inferior ao estipulado, a proposta sera desclassificada.

6.1.7 Declaragdo expressa de ciéncia e concordancia com todos os
termos e especificacbes constantes deste Ato Convocatorio, sob

pena de desclassificacdo, conforme constante no ANEXO V.

6.2 A proposta de precos apresentada e levada em conta para efeito de
julgamento sera de exclusiva e total responsabilidade da
Participante, nao lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteracdo, exceto aquelas previstas neste Pregdo ou que sejam

irrelevantes para efeito de julgamento.

6.3 A participante devera apresentar proposta firme e precisa, sem
alternativas de valores ou qualquer outra condigdo que induza o

julgamento a ter mais de um resultado.

6.4 Serao desclassificadas as propostas que ndo atenderem as
exigéncias do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
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julgamento.

6.5 Nao se considerara oferta ou vantagem nao prevista neste Edital.

7 DA HABILITAGAO

7.1 Os documentos necessarios a habilitagdo, exigidos para participar
deste Ato Convocatério, deverdo ser apresentados em envelope

lacrado, considerando as seguintes premissas:

7.1.1  Os documentos deverao ser apresentados em original, ou por
processo de copia autenticada por cartorio competente, ou ainda
publicagdo em o6rgdao da Imprensa Oficial, sob pena de
inabilitacdo. As certiddes disponibilizadas através da internet
serdao consideradas como documento original, sempre

observando o prazo de vigéncia delas.

7.1.2 Os documentos assinados digitalmente, quando impressos, so
serao aceitos se possuirem link ou codigo para confirmagao de
autenticidade pela comissdo de julgamento no momento do
certame, vedada qualquer apresentacdo de documento

complementar que n&o esteja inserido nos envelopes.

7.2 Os documentos de Habilitagdo, exigidos neste Edital, deverdo ser
entregues separadamente das propostas de pregco, sob pena de

desclassificagao.
7.3 A referida habilitagdo englobara:

e Habilitagao juridica.

¢ Regularidade fiscal.

¢ Qualificagao econémico-financeira.

¢ Regularidade fiscal e trabalhista.

e Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo

Federal.
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7.3.1  Como trata-se da aquisicdo de bens comuns, considerando o
paragrafo 1° do Art. 12 da Resolugdo ANA n°® 122/2019, n&o sera

exigida a apresentacgao de qualificacéo técnica.
7.4 A documentagao da habilitagao juridica consistira em:

7.4.1 Copia do documento oficial de identidade do responsavel legal

do Participante com data de validade em dia, se for o caso.

7.4.2 Copia Autenticada do Registro comercial, no caso de empresa

individual.

7.4.3 Copia Autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, com data da ultima alteracdo firmada
anteriormente a publicagdo deste Ato Convocatério,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, €, no caso de sociedades por agdes, acompanhado

de documentos de eleicdo de seus administradores.

7.4.4 Copia Autenticada da inscricdo do ato constitutivo, no caso de
associagbes civis, acompanhada de indicagcdo do(s)
representante(s) legal(is) em exercicio, conforme ata ou outra

forma prevista.

7.45 Cobpia Autenticada do Decreto de autorizagcdo, em se tratando

de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
pais, e ato de registro ou autorizacdo para funcionamento
expedido pelo 6rgdo competente, quando a atividade assim o
exigir.

7.5 A documentacdo relativa a qualificagdo econédmico-financeira

consistira das seguintes comprovacgdes:

7.5.1 Certiddao negativa de faléncia ou concordata, na qual conste

expressamente se referir a negativa de faléncia ou concordata, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa juridica até 120 (cento e vinte) dias antes da
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data de sua apresentacao, salvo se a certiddao apresentar data de validade,

quando esta sera observada,;

7.5.2 Possuir Capital Minimo ou Valor do Patriménio Liquido, na data de

apresentacao da proposta, de no minimo 10% (dez por cento) do valor global
estimado para o Item a qual ira concorrer, que sera devidamente comprovado
através do Balango Patrimonial apresentado pela PARTICIPANTE, observado
o item 7.5.3.

7.5.2.1 Caso participe em mais de 01 (um) ltem, a comprovagao a
que se refere o item 7.5.2 devera considerar o Item de maior valor

dentre os quais a PARTICIPANTE deseja concorrer.

7.5.3 Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis do ultimo

exercicio social, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, comprovando
boa situacao financeira da empresa, vedada a substituicdo por balancetes ou
balangos provisérios, sendo consideradas habilitadas as empresas que
apresentarem, nos termos do Modelo de Calculo para Qualificagao

Econbémico-Financeira (ANEXO VIII) os resultados:

| - Liquidez corrente: indice maior ou igual a 1,00.

Il - Liquidez geral: indice maior ou igual a 1,00.

[Il - Solvéncia geral: indice maior ou igual a 1,00.
7.5.4 O Balango Patrimonial e as Demonstracbes Contabeis deverdo ser
apresentados da seguinte forma:

| - Balango Patrimonial (BP) e a Demonstragcdo do Resultado do

Exercicio (DRE) em meio impresso.

Il - Prova de registro na Junta Comercial devidamente homologado
ou em Cartdrio, ou ainda, se for o caso, no SPED - Sistema Publico

de Escrituragao Digital com o devido comprovante de envio.

7.6 A documentacdo relativa a regularidade fiscal e trabalhista
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consistira em:

7.6.1 Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas
(CNPJ), através do Cartdo de CNPJ extraido do sitio da Receita
Federal do Brasil — RFB.

7.6.2 Prova, em Original ou Cobpia autenticada em cartério
competente, de inscricdo no cadastro de contribuintes estadual
e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do
Participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel

com o objeto contratual.

7.6.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual,

e Municipal do domicilio ou sede do Participante.

7.6.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Servico (FGTS), demonstrando situacdo regular no

cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei.

7.6.5 Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT (a certidao
devera ser nacional, atualizada e devera constar a situagcao da
pessoa juridica pesquisada em relagdo a todos os seus

estabelecimentos, agéncias ou filiais).

7.6.6 A prova de regularidade, conforme exigidos nos itens 7.6.3 a
7.6.5 sera comprovada exclusivamente, especificamente para
cada caso, mediante CND - Certiddo Negativa de Débitos e
Certificado  de Regularidade  do FGTS, emitidos,
respectivamente, pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicilio do Participante, pelo Tribunal Superior do Trabalho e
pela Caixa Econdmica Federal, bem como via internet através
dos sitios dos oOrgdos ou entidades publicas, ou expedidas
diretamente pelos 6rgaos ou entidades publicas, em original ou

copia autenticada em cartério competente.
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7.6.7 Os documentos relativos a regularidade fiscal emitidos via
internet por o6rgdos ou entidades publicas dispensam a
necessidade de autenticagdes. Em caso de deficiéncia nas
informagdes constantes no documento apresentado ou
vencimento do prazo de validade, os mesmos poderdo ser

confirmados via internet durante a sessao.
7.7 Os participantes deverao apresentar, ainda:

7.7.1 Declaragado de nao possuir em seu quadro de pessoal, menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de
trabalho, nos termos do Decreto Federal n° 4.358, de 05 de
setembro de 2002 - ANEXO VI.

7.7.2 Declaragao de inexisténcia de fato impeditivo de sua habilitagcao,
assinada por socio, dirigente, proprietario ou procurador da
participante, devidamente identificado e habilitado, nos termos
do ANEXO VII.

7.7.3 As declaracbes acima citadas deverdo ser apresentadas
separadamente na forma de cada anexo indicado e o nao

atendimento implicara na inabilitacdo da proponente.

7.8 Serao consideradas inabilitadas as participantes que deixarem de
apresentar qualquer um dos documentos exigidos neste Edital ou os

apresentarem com prazo de vigéncia vencido.

7.9 Sob pena de inabilitagdo, todos os documentos apresentados para

habilitacdo deverao estar:

7.9.1  Em nome da empresa participante com numero do CNPJ e

endereco respectivo.

7.9.2 Se a participante for a matriz, todos os documentos deverao

estar em nome da matriz, ou se for a filial, em nome dela.
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Poderdao ser apresentados pela filial, em nome da matriz,
aqueles  documentos que, pela prépria natureza,

comprovadamente, s6 puderem ser emitidos em nome desta.

7.9.3 Os documentos devem estar datados até 90 (noventa) dias que
antecedem a data de entrega do envelope “Documentagéo”, no
caso de nao existir prazo de vigéncia estabelecido pelo 6rgao

expedidor competente.

7.9.4 Nao se enquadram no prazo de que trata o subitem anterior os
documentos que, pela propria natureza, nao apresentem

exigéncia legal de prazo de validade.

8 DO PROCEDIMENTO

8.1 A sessao publica para a abertura dos envelopes sera processada

em 02 (duas) fases:

8.1.1 12 (primeira) fase: Inicialmente sera realizado o credenciamento
dos representantes das Participantes, através do documento
indicado no Edital, e ainda, mediante apresentacdo do
respectivo documento pessoal de identificacdo. Em seguida sera
realizada a abertura do Envelope 1 — PROPOSTA DE PRECOS

que ocorrera na mesma data de entrega dos demais envelopes.

8.1.2 2?2 (segunda) fase: A abertura e julgamento dos envelopes de
HABILITACAO serdo, preferencialmente, no mesmo dia, que
compreendera a abertura dos Envelopes 2, sendo realizada a
anadlise da documentacdo apresentada, depois de exauridas

todas as etapas da fase anterior.

8.1.3 Os envelopes contendo a documentacdo de HABILITACAO
(Envelope 2) serdo mantidos fechados e rubricados pelos
representantes das proponentes presentes e pelo Pregoeiro da
AGEVAP - Filial Governador Valadares/MG, até o inicio da 22
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(segunda) fase.

8.2 A abertura do presente Pregdo dar-se-a no dia, hora e local
indicados no preambulo do Ato Convocatério, e os trabalhos

obedecerao a ordem dos procedimentos que se segue:

8.2.1 Credenciamento do representante do Participante através da
carta de credenciamento ou contrato social no caso de socio
administrador, e mediante apresentacdo do respectivo

documento pessoal de identificagao.

8.2.2 Recolhimento do envelope 1 — PROPOSTA DE PRECO e 2 —
HABILITACAO, e, encerrando-se o prazo para recebimento, ndo

mais se admitindo nenhum outro.

8.2.3 Os Envelopes 1 e 2 serdo entregues fechados ao Pregoeiro,
pelo representante legal ou credenciado da participante, em

sessao publica, no local, dia e hora estabelecidos neste Edital.

8.2.4 Realizagédo da 12 (primeira) fase, quando o pregoeiro, equipe de
apoio e todos os representantes presentes, legais ou
credenciados, das participantes, rubricardo os envelopes 1 e 2,
procedendo-se, em seguida, a abertura do Envelope 1 e sua

analise.

8.2.5 Abertura do Envelope 1, contendo a PROPOSTA DE PRECOS,
e verificagdo da sua conformidade com o0s requisitos

estabelecidos neste Edital.

8.2.6 Todos os credenciados poderdo examinar as propostas das

demais participantes, na sessao de abertura dos envelopes 1.

8.2.6.1 Sera desclassificada a proposta que nao atender as

exigéncias estabelecidas no Edital.

8.2.6.2 S6 participardo da fase de lances, propostas

classificadas, conforme o item 8.2.10.
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8.2.6.3 A desclassificagao da proposta importa preclusdo do
direito do concorrente de participar da fase de lances

verbais.

8.2.7 No curso da sessao, o autor da oferta de valor mais baixo e os
das ofertas com precos até 10% (dez por cento) superior aquela
poderdo fazer novos lances verbais e sucessivos, até a

proclamacao do vencedor.

8.2.8 N&o havendo pelo menos trés ofertas nas condi¢cdes definidas
no inciso anterior, poderdo os autores das melhores propostas,
até o maximo de trés, oferecer novos lances verbais e

sucessivos, quaisquer que sejam os precos oferecidos.

8.2.9 As empresas nao classificadas para a fase de lances, estardo

desclassificadas do certame.

8.2.10 Para julgamento e classificacdo das propostas, sera adotado o
critério de menor preco, observados 0os prazos maximos para
fornecimento e as especificagdes técnicas, descritas no Termo
de Referéncia (ANEXO 1), definidos no Edital.

8.2.11 Apods a conclusdo da fase de lances, devera ser observado se o
preco final obtido estd de acordo com o preco de referéncia,
devendo o Pregoeiro negociar com o Participante para obtengao

de preco melhor.

8.2.12 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, proceder-
se-a a 22 (segunda) fase, com a abertura do Envelope 2,
contendo os documentos da HABILITACAO, do concorrente que
apresentou a melhor proposta, para verificagcdo do atendimento

das condicbes fixadas no Edital.

8.2.13 Os documentos constantes do Envelope 2 serdo, igualmente,

rubricados pelo Pregoeiro, seus auxiliares, e pelos
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representantes credenciados das Participantes.

8.2.14 Sera realizada a analise e apreciagcdo da documentacio, de

acordo com as exigéncias estabelecidas no Edital.

8.2.15 Se o concorrente que apresentou a melhor proposta nao atender
as exigéncias de habilitacdo, o responsavel pelo Pregao
examinara os documentos do proponente ofertante do preco
subsequente, na ordem de classificagdo na fase de lances, e
assim sucessivamente até a apuragdo de um concorrente que

preencha todos os requisitos de habilitagao previstos no Edital.

8.2.16 Se todos os interessados forem inabilitados a AGEVAP — Filial
Governador Valadares/MG podera fixar o prazo minimo de 03
(trés) dias uteis para apresentagdo de nova documentagao de
habilitacdo escoimada das causas da inabilitagdo ou

desclassificacéo.

8.2.17 Declarado o vencedor, qualquer concorrente podera manifestar,
imediata e motivadamente, a intencdo de recorrer, devendo
registrar a sintese do recurso em ata, sendo concedido o prazo
de trés dias uteis para a apresentacdo das razdes do recurso,
ficando os demais concorrentes, desde logo, intimados a
apresentar a contrarrazées em igual numero de dias, que
comegarao a correr do término do prazo do recorrente sendo-

Ihes assegurada vista imediata dos autos.

8.2.18 A falta de manifestacdo imediata e motivada do concorrente
importara a decadéncia do direito de recurso e a adjudicagao do
objeto da seleg¢do ao vencedor, sendo assim também considero,
para as empresas que optaram por mandar as propostas via

correspondéncia ou mero portador.

8.2.19 Na ata da secao devem estar registrados os nomes dos

concorrentes que participaram, dos que tiveram suas propostas
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classificadas ou desclassificadas, o0s motivos que
fundamentaram a classificacdo e/ou desclassificagao, os precos
escritos e os lances verbais ofertados, os nomes dos
inabilitados, se houver, e quaisquer outros atos relativos ao
certame que meregam registro, inclusive eventual manifestagcao

de interesse em recorrer por parte de concorrente.

8.3 O Pregoeiro, por seu exclusivo critério, podera a qualquer momento
promover diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a
instrucdo do processo de selecdo, inclusive solicitando a exibigcao
dos respectivos originais para conferéncia com as copias
autenticadas entregues. Para tal, fixara o prazo improrrogavel de até
72 (setenta e duas) horas, sendo vedada apresentagao posterior de
documentos ou informagao que deveriam constar originariamente da
proposta. O ndo atendimento ao aqui estabelecido implicara na

inabilitagcao da Participante;

8.4 O Pregoeiro podera, em qualquer fase deste Pregéo, sanar erros ou
falhas que nao alterem a substdncia das propostas, dos
documentos, e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhe

validade e eficacia para fins de habilitagao e classificagao.

8.5 No caso de promocgao de diligéncia, a adjudicagao somente ocorrera

apods a conclusao dela.

8.6 Os atos administrativos que dizem respeito a este Pregdo serdo
sempre interpretados visando a assegurar o aproveitamento deste
Pregdo, devendo ser anulados somente aqueles que ndo sejam
passiveis de saneamento, a luz da Lei Federal n.° 8.666/93 e Lei e
n° 10.520/2002, do Estatuto e Regimento Interno da AGEVAP, e da
Resolugdo ANA n° 122/2019 ou a que vierem substitui-las,

aproveitando-se todos os demais atos, prosseguindo-se com o
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processo até o seu termo final.

8.7 Serao inabilitadas as licitantes com documentagao incompleta, que
apresentarem incorregdes, que nao atenderem a qualquer

dispositivo deste Pregao.
8.8 Serao desclassificadas as propostas que:
8.8.1 N&o atendam as exigéncias deste Pregao;

8.8.2 Apresentem pregos inexequiveis, assim considerados aquelas
que ndo venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de
documentagdo que comprove que os custos dos insumos sao
coerentes com os de mercado e compativeis com a execugao do
objeto. Havendo duvida sobre a exequibilidade de uma ou mais
propostas, fixara prazo nao inferior a 72 (setenta e duas) horas
para que o participante comprove a viabilidade de seus precos,

solicitando-lhe a composi¢cédo dos precos;

8.8.3 Apresentem precos simbodlicos ou irrisérios que se revelem

incompativeis com os encargos decorrentes.

9 GARANTIAS

9.1 Nao sera exigida garantia da proposta ou garantia contratual.

10 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAGAO DO ATO
CONVOCATORIO

10.1 Qualquer interessado podera solicitar esclarecimentos, providéncias
ou, se julgar necessario, impugnar este Ato Convocatorio até 02
(dois) dias uteis antes da data fixada para a abertura das propostas,
por qualquer pessoa juridica ou fisica, devendo ser julgados antes
da homologacgao do processo de selegcado, sem a promocéao de efeito

suspensivo, a critério do Pregoeiro.
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10.2 O pedido de esclarecimento podera ser encaminhado para o e-mail

da CGLC (cglc@agedoce.org.br) ou mediante oficio protocolado

diretamente no endereco apresentado no preambulo deste Ato
Convocatoério, o qual respondera até o ultimo dia util antes da data

de abertura da sesséao.

10.3 A impugnagao devera ser apresentada somente por escrito, através
de peticao protocolada no endereco descrito no preambulo deste Ato

Convocatoério e enderegada ao Pregoeiro.

10.4 Podera ser admitida impugnagao mediante protocolo postal através
dos Correios, postada via SEDEX, com Aviso de Recebimento,
sendo certo que a mesma somente sera aceita se estiver em
conformidade com o seguinte procedimento: Postagem da
documentacdo nos correios dentro do prazo limite conforme
estabelecido no item 10.1 e, obrigatoriamente, envio de cépia da
documentacgéo via correio eletrénico constante no preambulo do Ato
Convocatodrio, no formato PDF, acompanhada do comprovante de
postagem nos correios, até as 17h30min (horario de Brasilia) da

data limite do prazo, conforme estabelecido neste Ato Convocatorio.

10.5 A peticdo de impugnacéo devera cumprir as seguintes formalidades,

conforme o caso:

10.5.1 Em se tratando de Pessoa Fisica, estar devidamente
acompanhada de coépia autenticada do documento de

identificacao de seu peticionario;

10.5.2 Em se tratando de Pessoa Juridica, a peticdo devera estar
acompanhada de copia autenticada do documento de
identificacdo de seu peticionario, juntamente com instrumento
publico ou particular de procuracdo com firma reconhecida em
cartério e com expressa outorga de poderes para referido ato,

acompanhado ainda de cdpia dos atos constitutivos da empresa
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(contrato social, ata de eleicdo do outorgante, etc.) originais,
publicagdo em 6rgdo da imprensa oficial ou extraidos de sites
oficiais e/ou governamentais ou copia autenticada em cartorio,
que comprove a capacidade representativa do outorgante ou
copia do contrato social autenticada em cartério, em se tratando

o peticionario de sdécio, dirigente ou proprietario da empresa.

10.6 Acolhido o mérito da impugnacdo, as falhas apontadas seréo
corrigidas, designando-se nova data para o recebimento e abertura

das propostas e documentagao.

10.7 Toda e qualquer modificagdo neste Ato Convocatorio exige
divulgacao pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-
se o0 prazo inicialmente estabelecido, exceto quando justificada e,
inquestionavelmente, a alteracdo nao afetar a formulagdo das

Propostas.

10.8 Serdo cancelados ou refeitos apenas os atos que n&o sejam

passiveis de aproveitamento.

11 DO RECURSO

11.1 Declarado o resultado, qualquer participante podera manifestar,
imediata e motivadamente, a intencdo de recorrer, quando lhe sera
concedido o prazo de 03 (trés) dias uteis para apresentagdo das
razdes do recurso, ficando os demais participantes, desde logo,
intimados a apresentar contrarrazdes em igual numero de dias, que
comegarao a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

11.2 Os Recursos e Contrarrazdbes em relacdo ao presente Ato
Convocatorio  ficam condicionados, obrigatoriamente, a
apresentacao formal de copia do documento de identificacdo de seu

peticionario, acompanhado de instrumento publico ou particular de
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procuragao com firma reconhecida em cartério e com expressa
outorga de poderes para referido ato, acompanhado ainda de copia
dos atos constitutivos da empresa (contrato social, ata de eleigdo do
outorgante etc.), que comprove a capacidade representativa do

outorgante.

11.2.1 Caso o peticionario do Recurso ou Contrarrazdes seja
representante ja devidamente credenciado do participante no
certame, nos termos do item 4 deste Ato Convocatorio, ficam
dispensadas as exigéncias dos documentos referidos no item

11.2, devendo a Petigdo estar devidamente assinada.

11.2.2 Caso o peticionario seja socio do participante, com poderes de
representacao ou titular de firma individual, devera apresentar,
além da copia de seu documento de identificacdo, os
correspondentes documentos comprobatérios (atos constitutivos
da pessoa juridica, ata de sua elei¢cdo etc.) nos quais estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigacdes em decorréncia de tal investidura.

11.3 Os Recursos e Contrarrazdes devem ser dirigidos ao Pregoeiro e
protocolados diretamente no endereco constante no predmbulo
deste Ato Convocatoério sem direito a sustentacdo oral ou escrita

complementar por parte do manifestante;

11.4 Podera ser admitido Recurso, bem como suas Contrarrazdes,
mediante protocolo postal através dos Correios, postada via SEDEX,
com Aviso de Recebimento (AR), sendo certo que ela somente sera
aceita se estiver em conformidade com o seguinte procedimento:
Postagem da documentagdo nos correios dentro do prazo limite
conforme estabelecido no item 11.1 e, obrigatoriamente, envio de
coépia da documentagdo via correio eletrbnico constante no

preambulo deste Ato Convocatoério, no formato PDF, acompanhada
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do comprovante de postagem nos correios, até as 17h30min (horario
de Brasilia) da data limite do prazo, conforme estabelecido neste Ato

Convocatorio.

11.5 A falta de manifestacdo imediata e motivada do participante, na
sessdo, importara a decadéncia do direito de interposicdo de

recurso.

11.6 O acolhimento do recurso importara a invalidagdo apenas dos atos

insuscetiveis de aproveitamento.

11.7 Nao sera admitida a participagcdo de um mesmo representante ou

procurador para mais de uma recorrente.

11.8 As manifestacdbes ou Recursos/Contrarrazdes de cada pessoa
juridica em todos os procedimentos se darao através de somente 01

(um) representante.

11.9 N&o sera conhecida a peca recursal ou contrarrazdo cuja peticao
tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por
representante que nao esteja habilitado para responder pelo

participante, nos termos do item 11.2.

11.10 Decorrido o prazo de apresentacdo das Recursos e
Contrarrazbes, ou desde que julgados os Recursos porventura
interpostos, o resultado do julgamento sera proclamado pelo
Pregoeiro ou pelo Diretor-Presidente da AGEVAP - Filial
Governador Valadares/MG, conforme o caso.

12 DA EXECUGAO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAGAO DO OBJETO

12.1 Os servigos a serem prestados pela empresa contratada deverao
seguir as orientacdes definidas no TDR (ANEXO 1), observando os
padrdes técnicos de alta qualidade, conforme definido neste Ato

Convocatorio.
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12.2 Cabera ao Diretor-Presidente da AGEVAP - Filial Governador
Valadares/MG designar um funcionario para acompanhar e atestar a

execugao dos servigos objeto deste Ato Convocatorio.

13 DOS RECURSOS FINANCEIROS

13.1 Os recursos financeiros para as despesas do objeto deste Ato
Convocatorio (e respectivas despesas decorrentes) serao
provenientes dos recursos oriundos da cobranga pelo uso dos
recursos hidricos na Bacia Hidrografica do Rio Doce, repassados
pela Agéncia Nacional de Aguas e Saneamento Basico — ANA,
conforme Contrato de Gestdo n° 034/2020 e seus respectivos

aditivos.

13.2 Os servigos serdo custeados integralmente com recursos de

natureza investimento.

13.3 Caso haja rescisdo do Contrato de Gestdo supracitado, sera
necessaria a revisao contratual visando a supressao dos valores,

nos termos do item 18.2.

14 DOS VALORES E PRAZO

14.1 O prazo de duragdo do Contrato sera de 12 (doze) meses, com
vigéncia a partir de sua assinatura e publicagdo no enderego
eletrébnico da AGEVAP - Filial Governador Valadares-MG, podendo

ser prorrogado até o limite legal.

14.2 O valor global maximo estimado para a contratagcdo sera de R$

12.768,00 (doze mil e setecentos e sessenta e oito reais).

14.3 Os pregos foram definidos de acordo com orgamentos colhidos no

mercado.

14.4 Os quantitativos previstos no objeto deste Ato Convocatério, bem
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como os valores descritos no item Erro: Origem da referéncia nao
encontrada n&o constituem, em hipotese alguma, compromissos
futuros para a AGEVAP - Filial Governador Valadares/MG, razao
pela qual ndo poderdao ser exigidos nem considerados como
quantidades e valores para pagamento minimo, podendo sofrer
alteracbes ou supressdes de acordo com as necessidades da
AGEVAP - Filial Governador Valadares/MG, sem que isso justifique
qualquer indenizagdo a CONTRATADA, observado os itens 19.1 e
19.2.

15 DO FIRMAMENTO DO CONTRATO

15.1 Para disciplinar os respectivos direitos e obriga¢des, as partes
firmardo o correspondente Termo de Contrato, conforme minuta

anexa a este Ato Convocatorio (ANEXO [X).

15.2 Fica vedada a subcontratacdo total ou parcial dos servigos nos
termos do inciso VI, do artigo 18, da Lei n°® 8.666/1993, salvo quando
devidamente autorizada pela AGEVAP - Filial Governador
Valadares/MG.

16 DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento sera efetuado por meio de ordem bancaria ou
qualquer outro meio idéneo adotado pela AGEVAP - Filial
Governador Valadares/MG, apds a efetiva entrega dos itens e no
prazo de até 15 (quinze) dias contados do correspondente
atesto/aprovacao destes por parte da AGEVAP - Filial Governador
Valadares/MG, observado a retengao dos tributos e contribuicdes
determinadas pelos 6rgaos fiscais e fazendarios, em conformidade

com a legislagao vigente, quando for o caso.

16.2 A Nota Fiscal/Fatura somente devera ser emitida e apresentada pela
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CONTRATADA apdés a entrega dos produtos, condicionada a
autorizagdo expressa da AGEVAP - Filial Governador Valadares-

MG, em razao do atesto/aprovacédo dos mesmos.
16.3 Na Nota Fiscal/Fatura, deverao vir destacados:

e O numero deste Ato Convocatorio: 20/2022.

e O numero do Contrato a ser firmado: Contrato n° ../2022.

¢ O numero do Contrato de Gestao especificado na Ordem de Servico:
Contrato de Gestao ANA n° 034/2020.

e A descrigdo detalhada dos produtos fornecidos, conforme o objeto
deste Ato Convocatorio.

e O respectivo valor bruto.

e As retengbes na fonte de modo analogo aquelas previstas pela

Secretaria da Receita Federal.

16.4 A Contratada fara as retencdes destacadas na Nota Fiscal/Fatura,
previstas na legislagao federal, e as repassara, integralmente, para a
Secretaria da Receita Federal através do Documento de
Arrecadacao de Receitas Federais — DAR e/ou ao municipio,

relativamente ao ISSQN.

16.5 Mesmo que a contratada n&o faca constar na Nota Fiscal/Fatura as
retencdes citadas no item acima, a AGEVAP - Filial Governador
Valadares/MG fara as retengdes previstas em tal legislacdo e as
repassara, integralmente para a Secretaria da Receita Federal
através de Documento de Arrecadacao de Receitas Federais —

DARF e/ou ao municipio, relativamente ao ISSQN.

16.6 Caso a CONTRATADA esteja dispensada de algumas retengdes
citadas, devera apresentar documentagdo comprobatoria,
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, de forma analoga aquela

prevista pela Secretaria da Receita Federal.
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16.7 A CONTRATADA, por ocasiao da apresentacido da Nota
Fiscal/Fatura, devera comprovar sua Regularidade Fiscal, por meio

da Certiddo Negativa de Débitos para com:

I. A Fazenda Federal;

Il. A Fazenda Estadual,
lll. O Fundo de Garantia do Tempo de Servico — FGTS;
IV. A Justica do Trabalho (CNDT).

16.7.1 Além das exigéncias constantes no item 16.7, a CONTRATADA
devera comprovar a manutencdo da sua Qualificagao
Econbémico-financeira, através de Certiddo Negativa de Faléncia
ou Concordata, na qual conste expressamente se referir a
negativa de faléncia ou concordata, expedida até 120 (cento e
vinte) dias da data de sua apresentacao, salvo se a certidao
apresentar dada de validade prépria, quando esta sera

observada.

16.8 A AGEVAP - Filial Governador Valadares/MG reserva-se o direito
de se recusar a efetuar o pagamento se, no ato do atesto/liquidagao,
o fornecimento dos produtos nao estiver de acordo com a
especificacdo apresentada e aceita, bem como contrariar algum

dispositivo deste Ato Convocatorio e seus anexos.

16.9 Os pagamentos processados pela AGEVAP - Filial Governador
Valadares/MG n&o isentardo a CONTRATADA de suas obrigagdes e

responsabilidades vinculadas ao fornecimento dos produtos.

17 DAS SANGOES

17.1 O Participante que nao mantiver a proposta, falhar, frustrar ou
fraudar a execugao dos servigos, tiver comportamento inidéneo, fizer
declaracéo falsa ou deixar de cumprir o Contrato, estara sujeito as

sancdes fixadas neste Ato Convocatério e seus Anexos, sem
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prejuizo da aplicagao das penalidades previstas na legislagao civil
ou penal, especialmente quanto a Declaracdo de Inexisténcia de

Fatos Impeditivos.

17.2 A recusa injustificada da adjudicataria em assinar o Contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias uteis, contados da data de convocagdo, caracterizara o
descumprimento total da obrigagcdo assumida, sujeitando-se as

seguintes penalidades:

17.21 Multa de até 20% (vinte por cento) do valor global da

contratacao; e

17.2.2 Suspensao temporaria de participar de Selecdo de Propostas e
impedimento de contratar com a AGEVAP pelo prezo de até 02

(dois) anos.

17.3 Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato a AGEVAP - Filial
Governador Valadares/MG podera aplicar a CONTRATADA as

sangoes fixadas a seguir, sem prejuizo de outras previstas em lei:

I.  Adverténcia, que sera aplicada sempre por escrito;

[I.  Multa moratéria, que sera aplicada a razdo de 0,1% (zero virgula
um por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura a ser paga, por
dia de atraso injustificado em sua prestacgéo;

[lIl.  Multa compensatéria, que podera ser aplicada, apds regular
processo administrativo, garantida a prévia defesa, em especial,
nos seguintes casos:

a. Recusa em prestar os servigos relativos ao objeto contratado,
multa de 10% (dez por cento) do valor total;

b. Prestacao dos servigcos em desacordo com as especificagoes,
alteragdes de qualidade, quantidade, multa de 10% (dez por
cento) do valor total.

IV.  Suspensao temporaria do direito de licitar com a AGEVAP;
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V. Rescisao unilateral do Contrato, sujeitando-se a CONTRATADA ao
pagamento de indenizagdo a AGEVAP - Filial Governador
Valadares/MG por perdas e danos;

VI. Indenizacdo a AGEVAP - Filial Governador Valadares/MG da
diferenga de custo para contratagao de outro prestador de servigo

ou participante remanescente.

17.4 As sangbes previstas no item 17.3 poderdo ser aplicadas
cumulativamente, ou ndo, de acordo com a gravidade da infragao,
facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco)
dias uteis a contar da intimagao do ato.

17.5 As multas previstas no item 17.3 deverdo ser recolhidas dentro do
prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data da intimagéo para o
pagamento, apos decisao final em recurso, se for o caso, em conta

corrente informada pela AGEVAP - Filial Governador Valadares/MG.

17.6 Caso a importancia devida ndo seja recolhida, sera descontada
automaticamente dos valores a serem pagos a CONTRATADA, ou
ajuizada conforme previsto em lei, inclusive com a inscrigdo do valor
em divida ativa da Uni&do e do Estado de Minas Gerais, se for o

Ccaso.

17.7 As sancgdes previstas nos incisos Il e lll do item 17.3 poderao
também ser aplicadas aos participantes ou profissionais que tenham
praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos deste Ato

Convocatorio.

17.8 Comprovado impedimento ou reconhecida for¢ga maior, devidamente
justificada e aceita pela AGEVAP - Filial Governador Valadares/MG,
a ADJUDICATARIA/CONTRATADA ficara isenta das penalidades

mencionadas.

17.9 As multas estipuladas no item 17.3 serdo aplicadas nas demais

hipéteses de inexecugao total ou parcial das obrigagdes assumidas,
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inclusive de forma cumulativa, se for o caso.

17.10 Em todos os casos de sangdes previstas neste instrumento, sera

concedida a CONTRATADA a ampla defesa e o contraditério.

18 DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS

18.1 O contrato firmado podera ser alterado com acréscimos em seu
quantitativos, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
contratual atualizado, considerando o disposto na Resolugédo ANA n°
122/2019.

18.2 A AGEVAP - Filial Governador Valadares-MG podera realizar
supressdo do quantitativo do objeto contratado até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratagao.

18.3 As supressdes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes poderdao exceder o limite de 25% (vinte e cinco por

cento).

19 DAS CONSIDERAGOES FINAIS

19.1 O Diretor Presidente da AGEVAP - Filial Governador Valadares/MG
podera revogar este Pregéo por razdes de interesse e conveniéncia,
devendo anula-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocagéo de

qualquer pessoa, mediante ato fundamentado.

19.2 As participantes nao terdo direito a indenizagcdo em razdo da
anulacao deste Pregao, ressalvado, no caso de boa-fé, o direito de o
contratado ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

19.3 No caso de revogagao e anulagao deste Pregéao é assegurado o

contraditorio.

19.4 A data de recebimento dos envelopes 1 — PROPOSTA DE PRECOS
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e 2 — HABILITACAO, podera ser alterada por conveniéncia da
AGEVAP - Filial Governador Valadares/MG, sem prejuizo da
observancia dos demais procedimentos decorrentes. Havendo
possibilidade de os participantes declinarem dos prazos recursais e
havendo disponibilidade da AGEVAP - Filial Governador
Valadares/MG, eventualmente as sessdes poderdo contemplar mais

de uma fase da licitagao.

19.5 Nao havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impecga a realizagdo deste Pregao na data prevista, a sessao
sera automaticamente transferida para o primeiro dia util
subsequente, no mesmo horario e local estabelecido, desde que

comprovada a comunicagao aos interessados.

19.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Pregéo excluir-se-a o
dia do inicio e incluir-se-a o do vencimento, s6 se iniciando e
vencendo os prazos em dias de expediente da AGEVAP - Filial

Governador Valadares/MG.

19.7 A homologacgao do resultado deste Pregao nao implicara em direito

a contratagao.

19.8 O Foro competente para dirimir questdes, relativas ao presente
Edital, sera o da Justica Comum, da Comarca do Municipio de
Governador Valadares/MG, onde esta a Sede da AGEVAP - Filial
Governador Valadares/MG, com exclusdo de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

19.9 Nos casos omissos no presente edital aplica-se o disposto na
Resolugao ANA n° 122/2019 e subsidiariamente o disposto na Leis
Federais n° 8666/93 e n° 10.520/2002, devendo estes serem

resolvidos pelo Diretor Presidente.
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20 RELAGCAO DE ANEXOS

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO Il - CARTA DE CREDENCIAMENTO

ANEXO Ill — MODELO DE IDENTIFICAGAO DOS ENVELOPES

ANEXO IV — MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

ANEXO V — DECLARAGAO DE CIENCIA E CONCORDANCIA

ANEXO VI — DECLARAGAO DE NAO EMPREGAR MENOR

ANEXO VIl — DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO VIII - MODELO DE CALCULO PARA QUALIFICACAO ECONOMICO-
FINANCEIRA

ANEXO IX — MINUTA DE CONTRATO

Governador Valadares, 03 de janeiro de 2023.

(assinado eletronicamente)
ANDRE LUiS DE PAULA MARQUES

Diretor-Presidente - AGEVAP

Filial Governador Valadares-MG
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ANEXO |
TERMO DE REFERENCIA - TDR
ATO CONVOCATORIO N° 20/2022

(PREGAO PRESENCIAL)

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVICO DE
FORNECIMENTO CONTINUO DE AGUA MINERAL NATURAL E SEM GAS,
ENVASADA EM GALOES DE 20L (VINTE LITROS), PARA ATENDIMENTO A
SEDE DA AGEVAP - FILIAL GOVERNADOR VALADARES.

Governador Valadares/MG, 20 de dezembro de 2022
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1  ASSOCIACAO PRO-GESTAO DAS AGUAS DA BACIA HIDROGRAFICA DO
RIO PARAIBA DO SUL — AGEVAP

A Associacdo Pro-Gestdo das Aguas da Bacia Hidrografica do Rio Paraiba do
Sul (AGEVAP), criada em 20 de junho de 2002, tem personalidade juridica de
uma associacao de direito privado, com fins ndo econémicos. Foi constituida,

inicialmente, para o exercicio das fun¢des de Secretaria Executiva.

Atualmente, exerce as funcdes definidas no Art. 44 da Lei Federal n° 9.433/97,
Art. 59, da Lei Estadual do Rio de Janeiro n® 3.239/99 e Art. 38 da Lei Estadual
de Minas Gerais n° 13.199/99, que tratam, em suas respectivas esferas, das

competéncias das chamadas Agéncias de Agua ou Agéncias de Bacia.

A AGEVAP ¢é formada por uma Assembleia Geral, um Conselho de
Administragdo, um Conselho Fiscal e uma Diretoria Executiva. Os membros
dos Conselhos de Administracdo e Fiscal sdo pessoas fisicas eleitas pela
Assembleia Geral. A Diretoria Executiva € composta por um Diretor Presidente,
dois Diretores Executivos, trés Assessores e um Controlador, como mostrado

na Figura 1.
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Figura 1 — Organograma da AGEVAP

A sede da AGEVAP esta localizada em Resende/RJ. A Agéncia possui 10
(dez) Unidades Descentralizadas (UDs) nos municipios de Volta Redonda,

Petropolis, Nova Friburgo, Campos dos Goytacazes, Seropédica, Rio de
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AGEVAP

Janeiro, Angra dos Reis (no estado do Rio de Janeiro), Juiz de Fora, Guarani

(no estado de Minas Gerais) e Sao José dos Campos (no estado de S&o

Paulo). A Agéncia possui, ainda, uma Filial em Governador Valadares-MG.

Atualmente, a AGEVAP possui 08 (oito) Contratos de Gestédo assinados com a

Agéncia Nacional de Aguas e Saneamento Béasico (ANA), o Instituto Estadual
do Ambiente (INEA) e o Instituto Mineiro de Gestdo das Aguas (IGAM),

atendendo a 17 (dezessete) CBHSs.

Na Tabela 1, a seguir, sdo apresentados 0s respectivos contratos de gestao,

comités atendidos, resolucdes de delegacdo/equiparacao e outras informacdes

pertinentes.

Contrato de

Tabela 1 — Contratos de Gestdo sob a responsabilidade AGEVAP

Data de

Orgéo Gestor

CBHs Atendidos

Resolugcao Conselhos

Prazo de

Gestéo assinatura Delegacéo
Agéncia Nacional de Intc(:aoTa{t%g%a Resolugdo n° 167/2015 —
027/ANA/2020 | 04/12/2020 Aguas e Saneamento egrag . Conselho Nacional de 30/06/2026
Basico - ANA Bacia Rio Paraiba Recursos Hidricos
do Sul - CEIVAP
Mesdl'fl’, ;?;a&?sdo Resolugéo n° 228/2020
Instituto Estadual do Meio IR . Conselho Estadual de
INEA 01/2010 | 05/07/2010 Ambiente - INEA Rl_os, Plabgnha, Recursos Hidricos do 31/12/2025
Baixo Paraiba do Estado do Rio de Janeiro
Sul e Itabapoana
Resolugdo n° 229/2020
Instituto Estadual do Meio | Guandu; Baia de Conselho Estadual de
INEA 03/2010 | 18/10/2010 Ambiente - INEA Ilha Grande Recursos Hidricos do 8111212025
Estado do Rio de Janeiro
Resolugdo n°® 179/2017
Instituto Estadual do Meio Baia de Conselho Estadual de
INEA 02/2017 | 26/12/2017 Ambiente - INEA Guanabara Recursos Hidricos do 8171212022
Estado do Rio de Janeiro
Deliberagéo n°432/2019 —
IGAM PS1 Instituto Mineiro de . Conselho Estadual de
001/2019 2711172019 Gestao das Aguas - IGAM Preto e Paraibuna Recursos Hidricos do 19/11/2024
Estado de Minas Gerais
Deliberagéo n°432/2019 —
IGAM PS2 Instituto Mineiro de o Conselho Estadual de
002/2019 2711172019 Gest#o das Aguas - IGAM Pomba e Muriaé Recursos Hidricos do 19/11/2024
Estado de Minas Gerais
Agéncia Nacional de Resolugdo n° 212/2020 —
034/ANA/2020 | 21/12/2020 Aguas e Saneamento CBH-Doce Conselho Nacional de 31/12/2025
Basico - ANA Recursos Hidricos
Picr::ci-iicsa';gaggﬁ’to Deliberagéo n°441/2020 —
IGAM DO1 A Instituto Mineiro de PENN e Conselho Estadual de
DO6 001/2020 15/12/2020 Gestao das Aguas - IGAM Ang);';’ir%u:gw’ Recursos Hidricos do 81/12/2025
Manhuacu Estado de Minas Gerais
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A AGEVAP - Filial Governador Valadares/MG esta legalmente habilitada a
exercer as funcdes de Agéncia de Agua para o CBH-Doce, em ambito federal,
e para 06 (seis) CBHs afluentes mineiros do Rio Doce, sendo eles: Piranga,

Piracicaba, Santo Anténio, Suacui, Caratinga e Manhuagcu.

A AGEVAP, por meio da Resolucdo Conselho Nacional de Recursos Hidricos
(CNRH) n° 212, de 28 de agosto de 2020, recebeu delegacdo de competéncia
para o exercicio das funcbes inerentes & Agéncia de Agua da Bacia

Hidrografica do Rio Doce.

No dia 21 de dezembro de 2020 foi celebrado o Contrato de Gestdo n°
034/2020 e, no dia 30 de dezembro de 2020, respectivo Termo Aditivo entre a
AGEVAP e a Agéncia Nacional de Aguas e Saneamento Béasico (ANA), com

anuéncia do CBH-Doce.

Em Minas Gerais, a equiparacdo da AGEVAP para o exercicio das funcdes de
Agéncia de Agua para a porgéo mineira da Bacia Hidrogréafica do Rio Doce foi
aprovada por meio da Deliberacdo Conselho Estadual de Recursos Hidricos
CERH-MG n° 441, de 04 de setembro de 2020.

No dia 15 de dezembro de 2020, foi celebrado o Contrato de Gestdo n°
001/2020, e, no dia 22 de dezembro de 2020, seu respectivo Termo Aditivo,
entre a AGEVAP e o Instituto Mineiro de Gestdo das Aguas (IGAM), com
anuéncia dos CBHs afluentes mineiros do Rio Doce, para o exercicio das
funcdes de Agéncia de Agua nas Bacias Hidrogréaficas dos afluentes mineiros
do Rio Doce: Piranga, Piracicaba, Santo Antbnio, Suacui, Caratinga e

Manhuacu.

Ainda ndo h&a contrato de gestdo celebrado junto a Agéncia Estadual de
Recursos Hidricos (AGERH), considerando que a cobranca nao foi
implementada na porcédo capixaba da bacia, razdo pela qual a entidade, por

ora, ndo atende aos CBHs do Espirito Santo.

2 OBJETO
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Contratagdo de empresa especializada no servigco de fornecimento continuo de
agua mineral natural e sem gas, envasada em galdes de 20L (vinte litros), para

atendimento a sede da AGEVAP — Filial Governador Valadares.

3 JUSTIFICATIVA

A AGEDOCE conta atualmente com cerca de 30 (trinta) colaboradores
trabalhando presencialmente em sua sede, incluindo empregados e
terceirizados. A previsdo para o ano de 2023 é que esse quantitativo atinja 40
(quarenta) pessoas com a chegada de estagiarios e terceirizados, além de
colaboradores eventuais e visitantes, principalmente os participantes dos

Comités de Bacias Hidrograficas.

O fornecimento de agua mineral para todos os colaboradores e visitantes &
uma necessidade na cidade de Governador Valadares/MG, uma vez que a
qualidade da agua potavel proveniente do sistema publico foi comprometida
com o rompimento da Barragem de Funddo em Mariana/MG ocorrido em

novembro de 2015, o que induz a inseguranca em sua ingestao.

Ademais, é exigéncia da Norma Regulamentadora - NR 24, do Ministério do
Trabalho, que versa sobre as Condi¢cGes Sanitarias e de Conforto nos Locais
de Trabalho:

24.9.1 Em todos os locais de trabalho devera ser fornecida aos trabalhadores
agua potavel, sendo proibido o uso de copos coletivos.

24.9.1.1 O fornecimento de agua deve ser feito por meio de bebedouros na
proporcdo de, no minimo, 1 (um) para cada grupo de 50 (cinquenta)
trabalhadores ou fracdo, ou outro sistema que ofereca as mesmas condic¢des.

24.9.1.2 Quando ndo for possivel obter 4gua potavel corrente, esta devera
ser fornecida em recipientes portateis proprios e hermeticamente fechados.

Para cumprir tais exigéncias, e com o objetivo de contribuir com a salde e a
qualidade de vida dos servidores, terceirizados, estagiarios e visitantes, €
necessario que o fornecimento de agua aconteca continuamente e da melhor
forma possivel. Desse modo, optou-se pelo fornecimento de agua mineral por

meio de galdo de 20 litros.

4  ESPECIFICACOES DO OBJETO
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Agua mineral sem gés, de fonte natural, acondicionada em garrafdes de 20
(vinte) litros, com roétulo de classificagdo de agua aprovado pelo DNPM
(Departamento Nacional de Produgéo Mineral), contendo prazo de validade,
marca do produtor, etiqueta de identificacdo e demais especificacbes
pertinentes, bem como lacre de seguranca na tampa reconhecido pelo DNPM,

para evitar contaminacao externa e garantir a inviolabilidade.

5 DAS QUANTIDADES E CONDICOES DE FORNECIMENTO

Considerando que a ingestdo humana média é de 2 (dois) litros de dgua por dia
e que o ano possui aproximadamente 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias
Uteis, o total estimado de fornecimento anual é de 1008 (um mil e oito) galdes

de 20 (vinte) litros de agua mineral, conforme demonstra a tabela abaixo:

ESTIMATIVA DE CONSUMO DE AGUA MINERAL POR ANO

DIAS UTEIS / CONSUMO
ANO ANUAL (galdes)
(d) (c*d)

QUANT. DE
PESSOAS

(%)

TOTAL ESTIMADO (t):

CONSUMO MEDIO DIARIO (galdes)

(c =p*2/20)

Tabela 02 - Estimativa de consumo de agua mineral por ano

Sendo:

p = quantidade estimada de pessoas

¢ = consumo médio diario total de agua, em galdes

d = dias uteis estimados em um ano

t = total estimado de consumo anual de 4gua mineral, em galbes

O fornecimento dos garrafdes com &gua serd de acordo com a demanda da

AGEVAP e sob a forma de reposicao de vasilhames.

A AGEVAP definira junto a CONTRATADA os quantitativos a serem entregues

periodicamente, conforme sua necessidade de consumo.

A CONTRATADA terd o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para entregar a
guantidade solicitada, apés o recebimento de pedido escrito ou verbal emitido
pela AGEVAP.
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Os vasilhames para inicio da reposicdo deverdo ser disponibilizados pela
CONTRATADA e estardo sob a posse da CONTRATANTE em regime de

comodato, durante a vigéncia do contrato.

Os quantitativos acima listados séo estimados, ndo havendo a obrigatoriedade

da total contratacao.

6 JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE

Os itens a serem contratados serdo adquiridos na modalidade Pregéo
Presencial, por se caracterizarem como bens comuns, tendo em vista que
possui padrdes de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente
definidos no Edital, por meio de especificagbes usuais de mercado, conforme
paragrafo unico do art. 1° da Lei Federal n°® 10.520/2002 e inciso IV do art. 6°
da Resolucdo ANA n° 122/2019.

7 DISPOSICOES GERAIS

E expressamente proibida a veiculagdo de publicidade acerca do objeto do
contrato, salvo se houver prévia autorizacdo da AGEVAP — Filial Governador
Valadares-MG.

A contratacdo do objeto deste TDR néo gera qualquer vinculo empregaticio
entre 0s empregados e prestadores de servicos da CONTRATADA e a
AGEVAP - Filial Govenador Valadares-MG.

No caso de agdo trabalhista envolvendo o0s servicos prestados, a
CONTRATADA adotara as providéncias necessarias no sentido de preservar a
AGEVAP - Filial Governador Valadares-MG e manté-la a salvo de

reivindicacbes, demandas, queixas ou representacdes de qualquer natureza.

A auséncia de comunicacdo por parte da AGEVAP - Filial Governador
Valadares-MG, referente a irregularidades ou falhas, ndo exime a
CONTRATADA de suas responsabilidades.

Pagina 8 de 10

Documento assinado eletronicamente por: Jo&do Marcos Pinheiro Viana
A autenticidade deste documento protocolo 403B3A-20122022, pode ser verificada no site http://sigad.agevap.org.br/agedoce/assinatura/#/consulta?protocolo=403B3A-20122022



Associacio Pro-Gestdo das Aguas da Bacia Hidrografica do Rio Paraiba do Sul A(}EVAP
(AGEVAP) — Filial Governador Valadares-MG

Rua Prudente de Morais, 1.023, Centro, Governador Valadares-MG, CEP 35.020-460

A tolerancia com qualquer atraso ou inadimpléncia por parte da CONTRATADA

nao importara, de forma alguma, em alteracao contratual.

A CONTRATADA devera manter durante toda a execucdo do objeto, todas as
condi¢cdes de habilitacdo e qualificacdo exigidas no TDR em compatibilidade

com as obrigacdes assumidas.

A CONTRATADA deverd prestar esclarecimentos a AGEVAP - Filial
Governador Valadares-MG sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
comprometam ou que possam comprometer a execucdo do contrato,

independente de solicitacao.

8 PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

O inicio do fornecimento e entrega dos produtos sera imediatamente, apos a

data de assinatura do contrato.

A entrega devera ocorrer no endereco da AGEDOCE, na Rua Prudente de
Moraes, n° 1.023, Centro, Governador Valadares/MG, 35020-460.

9 PAGAMENTO

Os pagamentos serdo efetuados por meio de ordem bancaria ou qualquer outro
meio idéneo adotado pela AGEVAP — Filial Governador Valadares-MG, apos a
efetiva prestacdo do servico e no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do
expresso atesto/aprovacdo da AGEVAP - Filial Governador Valadares-MG,
relativamente aos respectivos servigos prestados, mediante a apresentagcéao de
nota fiscal de servigos, observando-se a retencdo dos tributos e contribuicdes
determinadas pelos orgaos fiscais e fazendarios, em conformidade com a

legislacéo vigente, quando for o caso.

10 CUSTO TOTAL
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O valor global maximo estimado da presente contratacdo serd R$ 12.768,00
(doze mil e setecentos e sessenta e oito reais), conforme o descrito no

presente TDR.

O preco global maximo estimado para a contratacdo do objeto foi definido de

acordo com orcamentos colhidos no mercado.
Propostas com valor acima do preco global estimado serdo desclassificadas.
11 CONDICOES DE GARANTIA

N&o sera exigida garantia da proposta ou garantia contratual.

12 FISCALIZACAO E ACOMPANHAMENTO

A fiscalizacdo do contrato sera exercida pelo Gestor do Contrato, designado
pelo Diretor-Presidente da AGEVAP — Filial Governador Valadares-MG.

A CONTRATADA devera manter preposto, durante o periodo de vigéncia do

Contato, para representa-la sempre que for necessario.

Governador Valadares, 20 de dezembro de 2022.

(assinatura eletronica)
JOAO MARCOS PINHEIRO VIANA
Auxiliar Administrativo
AGEVARP - Filial Governador Valadares/MG
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ANEXO I
CARTA DE CREDENCIAMENTO

ATO CONVOCATORIO N° 20/2022

Prezados Senhores da Comissao Gestora de Licitagdes e Contratos:

Credenciamos o (a) Sr(a) portador (a) do RG n° e
CPF n° , nhosso(a) bastante PROCURADOR(a) para
representar a Empresa , inscrita
no CNPJ sob n° no ATO CONVOCATORIO de numero

20/2022 da AGEVAP - Filial Governador Valadares-MG, a quem outorgamos
poderes para assinar e rubricar todos os documentos, impugnar, receber intimagdes
e notificacdes, tomar ciéncia de decisdes, acordar, transigir, interpor recursos ou
desistir da interposicédo de recursos, enfim praticar todo e qualquer ato necessario a

perfeita representagao ativa do outorgante em qualquer fase do certame.

Governador Valadares/MG, de de 2022.

Assinatura e Identificagdo do Representante Legal

OBS. Esta declaragao devera estar com firma reconhecida
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ANEXO Il
MODELOS DE ETIQUETA PARA IDENTIFICAGAO DOS ENVELOPES

ATO CONVOCATORIO N° 20/2022

ATO CONVOCATORIO N° 20/2022 — AGEVAP - FILIAL GOV. VALADARES-MG
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PRECO
Raz&o Social
CNPJ
Enderego completo
Telefones
E-mail

Responsavel para Contato:

ATO CONVOCATORIO N° 20/2022 — AGEVAP - FILIAL GOV. VALADARES-MG
ENVELOPE 2 - HABILITAGAO
Raz&o Social
CNPJ
Enderego completo
Telefones
E-mail

Responsavel para Contato:
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ANEXO IV
MODELO DE TERMO DE PROPOSTA DE PRECO
ATO CONVOCATORIO N° 20/2022
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVICO DE
FORNECIMENTO CONTINUO DE AGUA MINERAL NATURAL E SEM
GAS, ENVASADA EM GALOES DE 20L (VINTE LITROS), PARA

ATENDIMENTO A SEDE DA AGEVAP - FILIAL GOVERNADOR
VALADARES.

A AGEVAP - Filial Governador Valadares-MG

Prezados Senhores,

Comprometemo-nos, se nossa proposta for aceita, a efetuar a completa prestacao
do servico em conformidade com o TDR — ANEXO | do Ato Convocatério n° 20/2022.

Esta proposta € um compromisso vinculatério para nds e pode ser aceita a qualquer
tempo antes do término daquele prazo. Estamos cientes de que V. Sas. ndo séo
obrigadas a aceitar a proposta de menor preco ou qualquer outra proposta que

venham a receber.

IDENTIFICAGAO DO CONCORRENTE:

Razao Social:

Nome do Representante Legal:

Endereco Comercial:

Telefones:

E-mail:

N° do CNPJ do proponente:
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VALOR DA PROPOSTA:

QUANTIDADE VALOR
TOTAL UNITARIO

DESCRIGAO

Agua mineral sem gas, de fonte
natural, acondicionada em
garrafées de 20 (vinte) litros, com
rétulo de classificacdo de agua
aprovado pelo DNPM
(Departamento Nacional de
Producéao Mineral), contendo
ltem | yrazo de validade, marca do| 1008 garrafGes

01 . ) L de 20L
produtor, etiqueta de identificacao

R$ R$

e demais especificagbes
pertinentes, bem como lacre de
seguranga na tampa reconhecido
pelo DNPM, para evitar
contaminacgao externa e garantir a

inviolabilidade.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Valor total da proposta | R$ (valor por extenso).

1. Declaramos que a validade desta proposta € de 60 (sessenta) dias a contar da

data de sua entrega.
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2. Declaramos expressamente que no valor da Proposta acima ofertado estdo
inclusos todos os custos diretos e indiretos, despesas com mao de obra, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas e seguros e
quaisquer outras despesas necessarias a execugdao do objeto deste Ato

Convocatorio.

3. Declaramos que a Forma/Data de execugao/Entrega do objeto se dara conforme

estabelecido no TDR — ANEXO | do presente Ato Convocatorio.

4. Informamos a conta bancaria da empresa no Banco , n° ,

Agéncia

5. Informamos o nosso telefone para contato n° , fax

e e-mail

6. Estamos cientes e de acordo com as demais condi¢cdes do edital e seus anexos.

Governador Valadares-MG de de 2022.

Nome legivel:

Assinatura (Representante Legal):

Carimbo da Empresa:

Endereco:
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ANEXO V
DECLARAGCAO DE CIENCIA E CONCORDANCIA
ATO CONVOCATORIO N° 20/2022

DECLARAGAO

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

Declara, sob as penas da lei, ciéncia e concordancia com todos os termos e

especificagdes constantes deste Ato Convocatério.

Governador Valadares/MG, de de 2022.

Assinatura e Identificacdo do Representante Legal
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ANEXO VI
DECLARAGAO DE NAO EMPREGAR MENORES DE IDADE

ATO CONVOCATORIO N° 20/2022

A empresa (nome da Empresa) , CNPJ n°

,  sediada (enderego  completo)
, , DECLARA, sob as penas da lei,

que nao possui em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
tipo de trabalho, salvo na condigdo de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos), (Lei
n°® 9.854/99 e Decreto n° 4.358/2002).

Governador Valadares/MG, de de 2022.

Assinatura e Identificagdo do Representante Legal
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ANEXO VII
DECLARAGAO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

ATO CONVOCATORIO N° 20/2022

A Empresa (nome da Empresa) , CNPJ n°

, sediada (enderego completo)
, , DECLARA, sob as penas da lei,

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no presente

processo do Ato Convocatoério, ndo possuindo dirigente, sdcio, acionista, gerente,
colaborador ou empregado que seja representante ou parte integrante dos comités
de bacias do Rio Doce, de suas camaras técnicas ou de outras organiza¢gdes nao
governamentais, ou que mantenham vinculo empregaticio, bem como grau de
parentesco até terceiro grau com diretores e funcionarios da AGEVAP, estando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores.

A empresa declara, ainda, ndo estar sob vigéncia qualquer declaracdo de
inidoneidade por qualquer 6rgdo da Administragdo Publica direta ou indireta,
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou que esteja apenada com a
suspensao do direito de licitar ou contratar no ambito da Administragao Publica

Federal e do Estado de Minas Gerais.

Governador Valadares/MG, de de 2022.

Assinatura e Identificagdo do Representante Legal
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ANEXO Vil
MODELO DE CALCULO PARA QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA

ATO CONVOCATORIO N° 20/2022

A situacéo financeira dos Participantes sera aferida por meio dos indices de “liquidez
corrente” (LC); “liquidez geral” (LG) e “solvéncia geral” (SG). Assim, a empresa
devera calcular os referidos indices utilizando as féormulas constantes do quadro

abaixo.

Os indices calculados deverdo acompanhar, obrigatoriamente, as demonstracdes
contabeis, sendo consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os

seguintes resultados:
Liquidez corrente: indice maior ou igual a 1,00;
Liquidez geral: indice maior ou igual a 1,00; e

Solvéncia geral: indice maior ou igual a 1,00.

MODELO DE CALCULO
ANALISE ECONOMICO-FINANCEIRA

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
LG = Passivo Circulante + Passivo ndo Circulante

Ativo Total
sG = Passivo Circulante + Passivo ndo Circulante

, de 2022.

Nome legivel:

Assinatura (Representante Legal):
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ANEXO IX
MINUTA DO CONTRATO

ATO CONVOCATORIO N° 20/2022

CONTRATO N° / DE PRESTACAO
DE SERVICOS DE , QUE
ENTRE SI FAZEM A ASSOCIACAO PRO- GESTAO
DAS AGUAS DA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO
PARAIBA DO SUL - AGEVAP - FILIAL
GOVERNADOR VALADARES-MG E A EMPRESA

A ASSOCIACAO PRO-GESTAO DAS AGUAS DA BACIA HIDROGRAFICA DO
RIO PARAIBA DO SUL — AGEVAP - Filial Governador Valadares-MG, sediada na
Rua Prudente de Morais, n° 1.023, Centro, Governador Valadares-MG, CEP:
35.020-460, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.422.000/0002-84, neste ato
representada por seu Diretor-Presidente, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXX,
XXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXX, portadora da cédula de identidade n°® xx.XXX.XxX-X
expedida pelo xxx/xx e inscrita no CPF/MF sob 0 n° xxx.xxx.xxx-xx, residente e
domiciliada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, N°% XXX, XXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX/XX,
CEP: xX.Xxx-XxX, € por seu ASSessor, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXX,
XXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXX, portadora da cédula de identidade n°® xx.XXX.XxX-X
expedida pelo xxx/xx e inscrita no CPF/MF sob 0 n° xxx.xxx.xxx-xx, residente e
domiciliada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, N°% XXX, XXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX/XX,
CEP: xx.xxx-xxx, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro
[ado, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua Xxxxxxx, n° XxX, XXxX,
xxx/xx, CEP: xxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° xxxxxxxxx, neste ato
representado por XXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
portador da cédula de identidade n°® xxxxxxxxxxxx, expedida pela xxx/xxx e inscrito
no CPF/MF sob o n° xxxxxxxx, residente e domiciliado na xx xxx, n°® xxx, XxxX,

xxxx/xxxx, CEP: xxxxxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
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resolvem celebrar o presente contrato de XXXXXXXXXXXXXxXxXX, com fundamento no
Processo Administrativo n® xxx/2022, que serao regidos pela Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993 e alteragbes, pela Resolucdo ANA n°® 122/2019, e pelo
instrumento convocatério, aplicando-se a este contrato suas disposi¢cdes irrestrita e

incondicionalmente, bem como pelas clausulas e condigdes seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratagdo de empresa especializada
no servigo de fornecimento continuo de agua mineral natural e sem gas,
envasada em galdes de 20L (vinte litros), para atendimento a sede da AGEVAP
— Filial Governador Valadares, conforme o Termo de Referéncia (TDR) —
ANEXO I do Ato Convocatorio n°® 20/2022.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.2 O prazo de duragao do Contrato sera de 12 (doze) meses, com vigéncia a partir
de sua assinatura e publicacdo no endereco eletronico da AGEVAP - Filial

Governador Valadares-MG.

2.3 A vigéncia do presente instrumento podera ser aditivado, por escrito, com as

devidas justificativas, conforme o exposto na legislagao vigente.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1 Da-se a este contrato o valor total de R$

CLAUSULA QUARTA — DA DOTAGAO ORGAMENTARIA

41 As despesas com a execucdo do presente contrato correrdo a conta do

Contrato de Gestao 034/ANA/2020, com recursos da natureza Investimento.

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO

5.1 Sera admitido o reajuste dos pregos dos servicos contratados desde que

vencido o prazo pactuado originariamente para a prestagao de servigos, e este

seja superior a 12 (doze) meses, sem culpa do contratado, mediante a
aplicacao do IPCA, ou outro que venha substitui-lo, divulgado pelo IBGE.

5.2 O reajuste ndo podera alterar o equilibrio econémico-financeiro original do

Pagina 1 de 12



Associagao Pr6-Gestiao das Aguas da Bacia Hidrografica do Rio Paraiba do Sul AG[VAP
(AGEVAP) - Filial Governador Valadares-MG

Rua Prudente de Morais, 1.023, Centro, Governador Valadares-MG, CEP 35.020-460

contrato, salvo na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis,
porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da
execugdo do contrato, podera haver a repactuagdo, objetivando a

manutengdo do equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE:
6.1 Constituem obrigagdes da CONTRATANTE:

6.1.1 Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA, nas condigcbes

estabelecidas neste contrato;

6.1.2 Fornecer a CONTRATADA, documentos, informagdes e demais

elementos que possuir e pertinentes a execucéo do presente contrato;

6.1.3 Nomear um gestor para exercer a fiscalizagdo do contrato, designado

pelo Diretor-Presidente;

6.1.4 Receber proviséria e definitivamente o objeto do contrato, nas formas

definidas no edital e no contrato.

CLAUSULA SETIMA — DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA:

7.1 Constituem obrigagdes da contratada:
7.1.1 Executar os servigos conforme especificagcdes do Termo de Referéncia
e de sua proposta, com os recursos necessarios ao perfeito

cumprimento das clausulas contratuais;

7.1.2 Prover os servigos de forma adequada em todos os niveis de trabalho;
7.1.3 Fornecer os produtos no quantitativo solicitado dentro do prazo de 24

(vinte e quatro) horas;

7.1.4 Comunicar ao gestor do contrato, por escrito e tdo logo constatado
problema ou a impossibilidade de execugado de qualquer obrigagao

contratual, para a adogao das providéncias cabiveis;

7.1.5 Responder pelos servigos que executar, na forma do ato convocatério

e da legislagao aplicavel;

7.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em

Pagina 1 de 12



Associagao Pr6-Gestiao das Aguas da Bacia Hidrografica do Rio Paraiba do Sul AG[VAP

(AGEVAP) - Filial Governador Valadares-MG

Rua Prudente de Morais, 1.023, Centro, Governador Valadares-MG, CEP 35.020-460

71.7

71.8

71.9

7.1.10

7111

7.1.12

7113

7.1.15

parte e as suas expensas, bens ou prestagdes objeto do contrato em
que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecbes resultantes de
execugao irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais

inadequados ou desconformes com as especificacdes;

Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios que

por ventura se fizerem necessarios a execugao do objeto do contrato;

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos
materiais € morais causados pela acdo ou omissdo de seus
empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou

culposamente, a CONTRATANTE ou a terceiros;

Responsabilizar-se por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais,
previdenciarias, tributarias e as demais previstas na legislagao
especifica, cuja inadimpléncia nao transfere responsabilidade a

Administracéao;

Relatar ao gestor do contrato toda e qualquer irregularidade verificada

no decorrer da prestacido dos servicos;
Nao permitir a utilizagdo do trabalho do menor de idade;

Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as
obrigagdes assumidas, todas as condicdes de habilitacdo e

qualificagéo exigidas na licitagao;

Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigagbes assumidas, nem subcontratar qualquer
das prestagdes a que esta obrigada, exceto nas condi¢gbes autorizadas
no ANEXO | —Termo de Referéncia;

Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao
seja satisfatério para o atendimento ao objeto da licitagdo, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso § 1° do Art. 57
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da Lei Federal n° 8.666, de 1993;

7.1.16 Manter atualizado e disponivel, mensalmente, os comprovantes de
pagamento de salarios e impostos do funcionario designado para a

prestacao dos servicos.

CLAUSULA OITAVA - DA EXECUGAO, DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAGAO DO CONTRATO:

8.1

8.2

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

O contrato devera ser executado, fielmente, de acordo com as clausulas
avencadas, nos termos TDR — ANEXO | do Ato convocatoério 20/2022, bem
como da legislacéo vigente, respondendo o inadimplente pelas consequéncias

da inexecucgao total ou parcial.

Os produtos deverdo ser entregues na sede da AGEVAP - Filial Governador
Valadares, localizada na Rua Prudente de Morais, 1.023, Centro, Governador
Valadares/MG - CEP 35020-420, durante o horario de expediente (das 08h as
18h) e em até 24 (vinte e quatro) horas apds a solicitacdo escrita ou verbal da
CONTRATANTE;

O objeto do contrato sera recebido em tantas parcelas quantas forem as
relativas ao pagamento.

Salvo se houver exigéncia a ser cumprida pelo adjudicatario, o processamento
da aceitagcao provisoria ou definitiva devera ficar concluido no prazo de 30
(trinta) dias uteis, contados da entrada do respectivo requerimento.

O gestor do contrato que se refere o item 6.1.3, sob pena de responsabilidade
administrativa, anotara em registro proprio as ocorréncias relativas a execugéo
do contrato, determinando o que for necessario a regularizagao das faltas ou
defeitos observados. No que exceder a sua competéncia, comunicara o fato a
autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificagéao.

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condigdes,
métodos e processos de inspecao, verificagdo e controle adotados pela
fiscalizagdo, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicagdes,
esclarecimentos e comunicagdes de que esta necessitar e que forem julgados
necessarios ao desempenho de suas atividades.

A instituicio e a atuagdo da fiscalizacdo ndo excluem ou atenuam a
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responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalizagao

propria.

CLAUSULA NONA - CONDIGOES DE PAGAMENTO:

9.1

9.2

9.3

9.4

9.5

9.6

A CONTRATANTE devera pagar a CONTRATADA o valor total do contrato na
forma prevista no ANEXO | — Termo de Referéncia, apés a execugao dos
servicos, sendo cada uma delas feitas por ordem bancaria ou outro meio

idéneo.

A CONTRATADA devera encaminhar a nota fiscal/fatura para pagamento ao
gestor do contrato, que verificara o cumprimento das obriga¢des contratuais, e

iniciara os procedimentos necessarios ao pagamento.

O pagamento sera realizado no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data
final do periodo de adimplemento de cada parcela, apdés a atestacdo e

verificagdo do cumprimento das obrigacées da CONTRATADA.

Considera-se adimplemento o cumprimento da prestacdo do servico com a

entrega do objeto contratado, devidamente atestado pelo gestor do contrato.

Caso se faca necessaria a reapresentagao de qualquer nota fiscal por culpa da
CONTRATADA, o prazo anteriormente indicado ficara suspenso, prosseguindo

a sua contagem a partir da data da respectiva representacgao.

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que nao
decorram de ato ou fato atribuivel a CONTRATADA, sofrerdo a incidéncia de
atualizacao financeira pelo IPCA e juros moratérios de 0,5% ao més, calculado

pro rata die.

CLAUSULA DECIMA — DA ALTERAGAO DO CONTRATO:

10.1 Eventuais alteracdes contratuais reger-se-ao pela disciplina do Artigo 65 da Lei

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Resolugdo ANA n° 122/2019,

mediante a celebragao de termo aditivo.

10.2 A CONTRATANTE podera realizar a supressao do quantitativo do objeto

contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado da contratagao, situagdo que desde ja fica devidamente autorizada
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pela CONTRATADA, de forma irretratavel, independentemente de qualquer

notificagao ou aceite.

10.2.1 Nenhum acréscimo ou supressao podera exceder os limites de 25% (vinte e

cinco por cento).

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO:

11.1 O presente contrato podera ser rescindido por ato wunilateral da
CONTRATANTE, pela inexecucgao total ou parcial das obrigacbes assumidas
ou das demais clausulas e condigdes contratuais, nos termos dos Artigos 77 e
80 da Lei Federal n° 8.666/93 e Resolugao ANA n° 122/2019, sem que caiba a
CONTRATADA o direito a indeniza¢des de qualquer espécie.

11.2 Os casos de rescisao contratual serdo formalmente motivados nos autos do
Processo Administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao

contraditorio e a prévia e ampla defesa.

11.3 Na hipotese de rescisdo administrativa, além das demais sang¢des cabiveis, a
CONTRATANTE podera:
a) reter, a titulo de compensacgéao, os créditos devidos a contratada e cobrar
as importancias por ela recebidas indevidamente;
b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
saldo reajustado do objeto contratual ndo executado; e

c) cobrar indenizag&o suplementar se o prejuizo for superior ao da multa.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS E
DEMAIS PENALIDADES

12.1 A inexecugao dos servigos, total ou parcial, a execugao imperfeita, a mora na
execucao ou qualquer inadimplemento ou infracdo contratual, sujeitara a
contratada, sem prejuizo da responsabilidade civil ou criminal que couber, as
seguintes penalidades, que deverdao ser graduadas de acordo com a

gravidade da infragao:

12.1.1 adverténcia;
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12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

12.1.2 multa administrativa;

12.1.3 suspensao temporaria da participagdo em licitacdo e impedimento de
contratar com a AGEVAP;

12.1.4 declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar com a AGEVAP.

A sancdo administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a

gravidade da falta cometida.

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da

falta cometida também deverao ser consideradas para a sua fixagao.

A imposicdo das penalidades é de competéncia exclusiva do Diretor
Presidente da AGEVAP.

A multa administrativa, prevista no item 12.1.2:

12.5.1 correspondera ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do
contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infracdo e

proporcionalmente as parcelas nao executadas;
12.5.3 podera ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;

12.5.4 nado tem carater compensatorio e seu pagamento nao exime a

responsabilidade por perdas e danos das infragcbes cometidas;
12.5.5 devera ser graduada conforme a gravidade da infragéo;

12.5.6 nas reincidéncias especificas, devera corresponder ao dobro do valor
da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite

de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

A suspensao temporaria da participagcdo em licitagdo e impedimento de

contratar com a AGEVAP, prevista no item 12.1.3:

12.6.1 nao podera ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

12.6.2 sem prejuizo de outras hipdteses, devera ser aplicada quando o
adjudicatario faltoso, sancionado com multa, nao realizar o depdsito

do respectivo valor, no prazo devido.
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12.7 A declaragao de inidoneidade para licitar e contratar com a AGEVAP, prevista
no item 12.1.4, perdurara pelo tempo em que os motivos determinantes da
punigao ou até que seja promovida a reabilitagdo perante a prépria autoridade
que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a contratada

ressarcir a os prejuizos causados.

12.8 A reabilitacéo referida no item anterior podera ser requerida apds 2 (dois)

anos de sua aplicagéo.

12.9 O atraso injustificado no cumprimento das obrigagdes contratuais sujeitara a
contratada a multa de mora de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia util
que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato ou do saldo
nao atendido, respeitado o limite do Art. 412 do Cddigo Civil, sem prejuizo da
possibilidade de rescisdo unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da

aplicagao das sang¢des administrativas.

12.10 A aplicagdo de sang¢ao nao exclui a possibilidade de rescisdo administrativa

do contrato, garantido o contraditorio e a defesa prévia.

12.11 A aplicagéo de qualquer sangao sera antecedida de intimagao do interessado
que indicara a infracdo cometida, os fatos e os fundamentos legais
pertinentes para a aplicacdo da penalidade, assim como a penalidade que se

pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.
12.12 Ao interessado sera garantido o contraditério e a defesa prévia.

12.13 A defesa prévia do interessado sera exercida no prazo de 5 (cinco) dias uteis,
no caso de aplicagao das penalidades previstas nos itens 12.1.1. a 12.1.3., e

no prazo de 10 (dez) dias uteis, no caso do item 12.1.4.

12.14 Sera emitida decisdo conclusiva sobre a aplicacdo ou ndo da sancao, pela
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivagado, com a

demonstragao dos fatos e dos respectivos fundamentos juridicos.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO RECURSO AO JUDICIARIO:

13.1 As importancias decorrentes de quaisquer penalidades impostas a

CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuizos que a execugao do
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13.2

contrato tenha acarretado, quando superiores a garantia eventualmente
prestada ou aos créditos que a contratada tenha em face da
CONTRATANTE, que ndo comportarem cobranga amigavel, serdo cobrados

judicialmente

Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juizo para haver
o que lhe for devido, a contratada ficara sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o
valor da agao, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao més, despesas de
processo e honorarios de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte

por cento) sobre o valor em litigio.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA CESSAO OU TRANSFERENCIA:

14.1

14.2

14.3

O presente contrato ndo podera ser objeto de cesséo ou transferéncia no todo
ou em parte, a ndo ser com prévio e expresso consentimento da
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento préprio, devidamente

motivado.

O cessionario ficara sub-rogado em todos os direitos e obrigagdes do cedente
e devera atender a todos os requisitos de habilitacdo estabelecidos no

instrumento convocatério e legislagao especifica.

Mediante despacho especifico e devidamente motivado, podera a
CONTRATANTE consentir na cessao do contrato, desde que esta convenha
ao interesse publico e o cessionario atenda as exigéncias previstas no edital

da licitagdo.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — EXCEGAO DE INADIMPLEMENTO:

15.1

15.2

Constitui clausula essencial do presente contrato, de observancia obrigatoria
por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante a CONTRATANTE,
de opor, administrativamente, exce¢ao de inadimplemento, como fundamento

para a interrupgao unilateral do servigo.

E vedada a suspensdo do contrato a que se refere o Art. 78, XIV, da Lei
Federal n° 8.666/93, pela Resolugao ANA n° 122/2019, pela CONTRATADA,
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sem a prévia autorizagao judicial.
CLAUSULA DECIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS:

16.1 Os casos omissos ou situagdes nao explicitadas nas clausulas deste contrato
serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi¢gdes contidas na
Resolugcao ANA n°® 122/2019, e subsidiariamente, na Lei Federal n° 10.520/02,
na Lei n°® 8.078/90 - Cddigo de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar
n°® 123/06, e na Lei Federal n® 8.666/93, bem como nos demais regulamentos
e normas administrativas, que fazem parte integrante deste contrato,

independentemente de suas transcrigdes.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICAGAO E CONTROLE DO
CONTRATO:

17.1 Apods a assinatura do contrato devera seu extrato ser publicado, até o quinto
dia util do més subsequente a sua assinatura, correndo 0s encargos por conta
da CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO DE ELEIGAO:

18.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Governador Valadares/MG, para dirimir
qualquer litigio decorrente do presente contrato que n&o possa ser resolvido
por meio amigavel, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

18.2 E, por estarem assim acordes em todas as condigbes e clausulas
estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 3
(trés) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em

presenca de testemunhas abaixo firmadas.

Governador Valadares/MG, de de 2022.
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Diretor-Presidente Assessor
AGEVAP AGEVAP
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Representante Legal
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	1 PREÂMBULO
	1.1 A Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) – Filial Governador Valadares/MG, Entidade Delegatária às funções de Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, associação civil de direito privado, com fins não econômicos, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local anteriormente indicados, irá realizar a Seleção de Propostas na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, de acordo com as disposições contidas na Resolução ANA nº. 122/2019 e, subsidiariamente, nas Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e suas alterações, conforme descrito neste Ato Convocatório e seus Anexos.
	1.2 Os interessados poderão obter a íntegra do Ato Convocatório e informações sobre as condições de participação e contratação por meio dos endereços eletrônicos do CBH-Doce: www.cbhdoce.org.br; CBH-Piranga – MG: www.cbhpiranag.org.br; CBH-Piracicaba/MG: www.cbhpiracicaba.org.br; CBH-Santo Antônio/MG: www.cbhsantoantonio.org.br; CBH-Suaçuí/MG: www.cbhsuacui.org.br; CBH-Caratinga/MG: www.cbhcaratinga.org.br; CBH-Manhuaçu/MG: www.cbhmanhuacu.org.br/; da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG: www.agedoce.org.br e pelo e-mail: cglc@agedoce.org.br a partir do dia 03 de janeiro de 2023.

	2 OBJETO
	2.1 O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada no serviço de fornecimento contínuo de água mineral natural e sem gás, envasada em galões de 20L (vinte litros), para atendimento à sede da AGEVAP – Filial Governador Valadares, sendo devidamente descrito no Termo de Referência - TDR (ANEXO I).

	3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	3.1 Poderá participar deste Pregão qualquer pessoa jurídica interessada, que atenda às exigências constantes deste Pregão e seus anexos.
	3.2 Não será admitida a participação de pessoas jurídicas que:
	3.2.1 Cujo objeto social não seja pertinente, similar e/ou compatível com o objeto desta licitação.
	3.2.2 Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.
	3.2.3 Empresa, cujo dirigente, sócio ou gerente, seja representante ou parte integrante dos comitês de bacias, de suas câmaras técnicas ou de outras organizações não governamentais, ou que mantenham vínculo empregatício, bem como grau de parentesco até terceiro grau com diretores e funcionários da AGEVAP.
	3.2.4 Empresa declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou que tenha sofrido a penalidade de suspensão do direito de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Federal.
	3.2.5 Tenham em seu quadro de prestadores de serviços, permanentes ou eventuais, profissionais que tenham participado, direta ou indiretamente, de grupos de trabalho, câmaras técnicas, ou por qualquer outra forma, de discussões ou deliberações referentes critérios de habilitação, pontuação técnica ou hierarquização deste Edital.
	3.2.6 Associados ou parentes de qualquer funcionário da AGEVAP, que prestem ou componham qualquer equipe técnica que esteja prestando serviços diretos ou indiretos à AGEVAP.
	3.2.7 Interessados que, de alguma forma, possuam vínculo ou relação de trabalho com a AGEVAP, que possa comprometer a lisura da disputa, principalmente no que tange ao acesso às informações privilegiadas.

	3.3 No julgamento das propostas:
	3.3.1 Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero.
	3.3.2 Será realizada pelo pregoeiro, com o auxílio de uma equipe de apoio designada pela entidade delegatária, caso necessário.
	3.3.3 Poderá ser assessorada técnica e juridicamente, cabendo aos assessores emitir pareceres quando solicitados pelo pregoeiro.


	4 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
	4.1 Qualquer manifestação, durante as sessões, em relação ao presente Pregão fica condicionada à apresentação de documento de identificação, instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida, conforme ANEXO II deste Pregão ou cópia do contrato social, em se tratando de sócio, dirigente ou proprietário da empresa.
	4.2 O documento do subitem 4.1 deverá ser apresentado ao Pregoeiro para credenciamento, no momento da abertura da sessão.
	4.3 A não apresentação ou a incorreção dos documentos de que trata o subitem 4.1 impedirá o representante da pessoa jurídica de se manifestar e responder por ela, inclusive quanto a eventuais recursos e, neste caso, a sua participação será aceita somente na condição de ouvinte.
	4.4 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma pessoa jurídica.
	4.5 As manifestações de cada pessoa jurídica em todos os procedimentos se darão através de somente 01 (um) representante. Outros representantes, porventura presentes, se manifestarão através deste, previamente credenciado pelo Pregoeiro.

	5 ENTREGA E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
	5.1 Os documentos e propostas de cada participante deverão ser entregues na sede da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG, localizada na Rua Prudente de Morais, nº 1.023, Centro - Governador Valadares/MG - CEP 35020-460, em 02 (dois) envelopes lacrados, “1” e “2”, por representante legal ou credenciado do interessado munido de instrumento de credenciamento em data, hora e local, estabelecidos no preâmbulo deste Ato Convocatório.
	5.1.1 O envelope “1” conterá a PROPOSTA DE PREÇO.
	5.1.2 O envelope “2” conterá a documentação de HABILITAÇÃO.

	5.2 Os envelopes deverão trazer identificação com a indicação do Ato Convocatório, o tipo do envelope (1 – PROPOSTA DE PREÇO e 2 – HABILITAÇÃO), a razão social, CNPJ do Participante, endereço completo, telefone, e-mail e responsável para contato, conforme modelos constantes no ANEXO III.
	5.2.1 O endereço completo, telefone e e-mail fornecidos pelo Participante serão considerados como meios oficiais de comunicação entre esta e a AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG, para todos os efeitos deste Ato Convocatório, inclusive para notificações, convocações e intimações, se for o caso.

	5.3 Após a entrega dos envelopes, o Pregoeiro não aceitará, em nenhuma hipótese, a substituição ou anexação de qualquer novo documento por parte dos Participantes, tão pouco a retirada deles.
	5.4 Será admitida a entrega das propostas por mero portador ou enviadas pelos correios, via SEDEX, com Aviso de Recebimento, desde que protocolados no endereço descrito no preâmbulo deste Ato Convocatório até o horário determinado para abertura da sessão.
	5.4.1 Caso o Participante opte pelo envio dos envelopes 1 – PROPOSTAS DE PREÇO e 2 – HABILITAÇÃO pelos correios, admitir-se-á que esses estejam contidos em um 3º (terceiro) envelope, que conterá os envelopes acima referidos, devendo este 3º (terceiro) envelope estar também, devidamente identificado com a indicação do Ato Convocatório, a razão social, CNPJ do Participante, endereço completo, telefone, e-mail e responsável para contato.


	6 DA PROPOSTA DO PREÇO
	6.1 A PROPOSTA DO PREÇO deverá ser entregue em envelope lacrado, rubricadas em todas as suas folhas e assinadas por um titular ou representante legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, e ainda:
	6.1.1 Fazer menção ao número deste Ato Convocatório, conter a razão social, CNPJ, endereço completo, telefone, e-mail, bem como banco, agência e número da conta bancária para efeito de pagamento.
	6.1.2 O CNPJ da proposta deverá ser o mesmo indicado nos documentos de habilitação.
	6.1.3 A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião, com poderes para esse fim.
	6.1.4 Descrição clara e precisa do objeto deste Ato Convocatório, de acordo com as especificações apresentadas pela AGEVAP neste Edital, cuja proposta de preços deverá ser formulada com base no modelo de PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO IV.
	6.1.5 Conter valor global expressos em moeda corrente nacional (R$), de acordo com os preços praticados no mercado.
	6.1.5.1 O valor global deverá ser expresso em algarismos e por extenso.
	6.1.5.2 O valor global deverá ser formulado levando-se em consideração o prazo contratual.
	6.1.5.3 No caso de divergência entre os valores expressos por extenso e por algarismo, prevalecerá o indicado por extenso.
	6.1.5.4 O valor global máximo permitido para a contratação é apresentado no item Erro: Origem da referência não encontrada.
	6.1.5.5 Os valores expressos no item Erro: Origem da referência não encontrada representam o valor máximo que a AGEVAP – Filial Governador Valadares-MG pagará por esta contratação.
	6.1.5.6 Serão desclassificadas as propostas de preços com valores acima do estimado.
	6.1.5.7 Deverão estar incluídos no preço todos os impostos, despesas com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto deste Edital.
	6.1.5.8 O valor da proposta é fixo e irreajustável.

	6.1.6 A proposta de preço deverá ter prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da realização deste Ato Convocatório.
	6.1.6.1 Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias para efeito de julgamento, e caso esteja expresso prazo de validade inferior ao estipulado, a proposta será desclassificada.

	6.1.7 Declaração expressa de ciência e concordância com todos os termos e especificações constantes deste Ato Convocatório, sob pena de desclassificação, conforme constante no ANEXO V.

	6.2 A proposta de preços apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será de exclusiva e total responsabilidade da Participante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, exceto aquelas previstas neste Pregão ou que sejam irrelevantes para efeito de julgamento.
	6.3 A participante deverá apresentar proposta firme e precisa, sem alternativas de valores ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
	6.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.
	6.5 Não se considerará oferta ou vantagem não prevista neste Edital.

	7 DA HABILITAÇÃO
	7.1 Os documentos necessários à habilitação, exigidos para participar deste Ato Convocatório, deverão ser apresentados em envelope lacrado, considerando as seguintes premissas:
	7.1.1 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou por processo de cópia autenticada por cartório competente, ou ainda publicação em órgão da Imprensa Oficial, sob pena de inabilitação. As certidões disponibilizadas através da internet serão consideradas como documento original, sempre observando o prazo de vigência delas.
	7.1.2 Os documentos assinados digitalmente, quando impressos, só serão aceitos se possuírem link ou código para confirmação de autenticidade pela comissão de julgamento no momento do certame, vedada qualquer apresentação de documento complementar que não esteja inserido nos envelopes.

	7.2 Os documentos de Habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser entregues separadamente das propostas de preço, sob pena de desclassificação.
	7.3 A referida habilitação englobará:
	7.3.1 Como trata-se da aquisição de bens comuns, considerando o parágrafo 1º do Art. 12 da Resolução ANA nº 122/2019, não será exigida a apresentação de qualificação técnica.

	7.4 A documentação da habilitação jurídica consistirá em:
	7.4.1 Cópia do documento oficial de identidade do responsável legal do Participante com data de validade em dia, se for o caso.
	7.4.2 Cópia Autenticada do Registro comercial, no caso de empresa individual.
	7.4.3 Cópia Autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com data da última alteração firmada anteriormente à publicação deste Ato Convocatório, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
	7.4.4 Cópia Autenticada da inscrição do ato constitutivo, no caso de associações civis, acompanhada de indicação do(s) representante(s) legal(is) em exercício, conforme ata ou outra forma prevista.
	7.4.5 Cópia Autenticada do Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

	7.5 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá das seguintes comprovações:
	7.5.1 Certidão negativa de falência ou concordata, na qual conste expressamente se referir a negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica até 120 (cento e vinte) dias antes da data de sua apresentação, salvo se a certidão apresentar data de validade, quando esta será observada;
	7.6 A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:
	7.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do Cartão de CNPJ extraído do sítio da Receita Federal do Brasil – RFB.
	7.6.2 Prova, em Original ou Cópia autenticada em cartório competente, de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do Participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
	7.6.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual, e Municipal do domicílio ou sede do Participante.
	7.6.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
	7.6.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (a certidão deverá ser nacional, atualizada e deverá constar a situação da pessoa jurídica pesquisada em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais).
	7.6.6 A prova de regularidade, conforme exigidos nos itens 7.6.3 a 7.6.5 será comprovada exclusivamente, especificamente para cada caso, mediante CND - Certidão Negativa de Débitos e Certificado de Regularidade do FGTS, emitidos, respectivamente, pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio do Participante, pelo Tribunal Superior do Trabalho e pela Caixa Econômica Federal, bem como via internet através dos sítios dos órgãos ou entidades públicas, ou expedidas diretamente pelos órgãos ou entidades públicas, em original ou cópia autenticada em cartório competente.
	7.6.7 Os documentos relativos à regularidade fiscal emitidos via internet por órgãos ou entidades públicas dispensam a necessidade de autenticações. Em caso de deficiência nas informações constantes no documento apresentado ou vencimento do prazo de validade, os mesmos poderão ser confirmados via internet durante a sessão.

	7.7 Os participantes deverão apresentar, ainda:
	7.7.1 Declaração de não possuir em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, nos termos do Decreto Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 2002 - ANEXO VI.
	7.7.2 Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da participante, devidamente identificado e habilitado, nos termos do ANEXO VII.
	7.7.3 As declarações acima citadas deverão ser apresentadas separadamente na forma de cada anexo indicado e o não atendimento implicará na inabilitação da proponente.

	7.8 Serão consideradas inabilitadas as participantes que deixarem de apresentar qualquer um dos documentos exigidos neste Edital ou os apresentarem com prazo de vigência vencido.
	7.9 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
	7.9.1 Em nome da empresa participante com número do CNPJ e endereço respectivo.
	7.9.2 Se a participante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ou se for a filial, em nome dela. Poderão ser apresentados pela filial, em nome da matriz, aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, só puderem ser emitidos em nome desta.
	7.9.3 Os documentos devem estar datados até 90 (noventa) dias que antecedem a data de entrega do envelope “Documentação”, no caso de não existir prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor competente.
	7.9.4 Não se enquadram no prazo de que trata o subitem anterior os documentos que, pela própria natureza, não apresentem exigência legal de prazo de validade.


	8 DO PROCEDIMENTO
	8.1 A sessão pública para a abertura dos envelopes será processada em 02 (duas) fases:
	8.1.1 1ª (primeira) fase: Inicialmente será realizado o credenciamento dos representantes das Participantes, através do documento indicado no Edital, e ainda, mediante apresentação do respectivo documento pessoal de identificação. Em seguida será realizada a abertura do Envelope 1 – PROPOSTA DE PREÇOS que ocorrerá na mesma data de entrega dos demais envelopes.
	8.1.2 2ª (segunda) fase: A abertura e julgamento dos envelopes de HABILITAÇÃO serão, preferencialmente, no mesmo dia, que compreenderá a abertura dos Envelopes 2, sendo realizada a análise da documentação apresentada, depois de exauridas todas as etapas da fase anterior.
	8.1.3 Os envelopes contendo a documentação de HABILITAÇÃO (Envelope 2) serão mantidos fechados e rubricados pelos representantes das proponentes presentes e pelo Pregoeiro da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG, até o início da 2ª (segunda) fase.

	8.2 A abertura do presente Pregão dar-se-á no dia, hora e local indicados no preâmbulo do Ato Convocatório, e os trabalhos obedecerão à ordem dos procedimentos que se segue:
	8.2.1 Credenciamento do representante do Participante através da carta de credenciamento ou contrato social no caso de sócio administrador, e mediante apresentação do respectivo documento pessoal de identificação.
	8.2.2 Recolhimento do envelope 1 – PROPOSTA DE PREÇO e 2 – HABILITAÇÃO, e, encerrando-se o prazo para recebimento, não mais se admitindo nenhum outro.
	8.2.3 Os Envelopes 1 e 2 serão entregues fechados ao Pregoeiro, pelo representante legal ou credenciado da participante, em sessão pública, no local, dia e hora estabelecidos neste Edital.
	8.2.4 Realização da 1ª (primeira) fase, quando o pregoeiro, equipe de apoio e todos os representantes presentes, legais ou credenciados, das participantes, rubricarão os envelopes 1 e 2, procedendo-se, em seguida, à abertura do Envelope 1 e sua análise.
	8.2.5 Abertura do Envelope 1, contendo a PROPOSTA DE PREÇOS, e verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
	8.2.6 Todos os credenciados poderão examinar as propostas das demais participantes, na sessão de abertura dos envelopes 1.
	8.2.6.1 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências estabelecidas no Edital.
	8.2.6.2 Só participarão da fase de lances, propostas classificadas, conforme o item 8.2.10.
	8.2.6.3 A desclassificação da proposta importa preclusão do direito do concorrente de participar da fase de lances verbais.

	8.2.7 No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
	8.2.8 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
	8.2.9 As empresas não classificadas para a fase de lances, estarão desclassificadas do certame.
	8.2.10 Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento e as especificações técnicas, descritas no Termo de Referência (ANEXO I), definidos no Edital.
	8.2.11 Após a conclusão da fase de lances, deverá ser observado se o preço final obtido está de acordo com o preço de referência, devendo o Pregoeiro negociar com o Participante para obtenção de preço melhor.
	8.2.12 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, proceder-se-á à 2ª (segunda) fase, com a abertura do Envelope 2, contendo os documentos da HABILITAÇÃO, do concorrente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no Edital.
	8.2.13 Os documentos constantes do Envelope 2 serão, igualmente, rubricados pelo Pregoeiro, seus auxiliares, e pelos representantes credenciados das Participantes.
	8.2.14 Será realizada a análise e apreciação da documentação, de acordo com as exigências estabelecidas no Edital.
	8.2.15 Se o concorrente que apresentou a melhor proposta não atender às exigências de habilitação, o responsável pelo Pregão examinará os documentos do proponente ofertante do preço subsequente, na ordem de classificação na fase de lances, e assim sucessivamente até a apuração de um concorrente que preencha todos os requisitos de habilitação previstos no Edital.
	8.2.16 Se todos os interessados forem inabilitados a AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG poderá fixar o prazo mínimo de 03 (três) dias úteis para apresentação de nova documentação de habilitação escoimada das causas da inabilitação ou desclassificação.
	8.2.17 Declarado o vencedor, qualquer concorrente poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, devendo registrar a síntese do recurso em ata, sendo concedido o prazo de três dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais concorrentes, desde logo, intimados a apresentar a contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
	8.2.18 A falta de manifestação imediata e motivada do concorrente importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da seleção ao vencedor, sendo assim também considero, para as empresas que optaram por mandar as propostas via correspondência ou mero portador.
	8.2.19 Na ata da seção devem estar registrados os nomes dos concorrentes que participaram, dos que tiveram suas propostas classificadas ou desclassificadas, os motivos que fundamentaram a classificação e/ou desclassificação, os preços escritos e os lances verbais ofertados, os nomes dos inabilitados, se houver, e quaisquer outros atos relativos ao certame que mereçam registro, inclusive eventual manifestação de interesse em recorrer por parte de concorrente.

	8.3 O Pregoeiro, por seu exclusivo critério, poderá a qualquer momento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo de seleção, inclusive solicitando a exibição dos respectivos originais para conferência com as cópias autenticadas entregues. Para tal, fixará o prazo improrrogável de até 72 (setenta e duas) horas, sendo vedada apresentação posterior de documentos ou informação que deveriam constar originariamente da proposta. O não atendimento ao aqui estabelecido implicará na inabilitação da Participante;
	8.4 O Pregoeiro poderá, em qualquer fase deste Pregão, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos, e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
	8.5 No caso de promoção de diligência, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão dela.
	8.6 Os atos administrativos que dizem respeito a este Pregão serão sempre interpretados visando a assegurar o aproveitamento deste Pregão, devendo ser anulados somente aqueles que não sejam passíveis de saneamento, à luz da Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei e nº 10.520/2002, do Estatuto e Regimento Interno da AGEVAP, e da Resolução ANA nº 122/2019 ou a que vierem substituí-las, aproveitando-se todos os demais atos, prosseguindo-se com o processo até o seu termo final.
	8.7 Serão inabilitadas as licitantes com documentação incompleta, que apresentarem incorreções, que não atenderem a qualquer dispositivo deste Pregão.
	8.8 Serão desclassificadas as propostas que:
	8.8.1 Não atendam às exigências deste Pregão;
	8.8.2 Apresentem preços inexequíveis, assim considerados aquelas que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e compatíveis com a execução do objeto. Havendo dúvida sobre a exequibilidade de uma ou mais propostas, fixará prazo não inferior a 72 (setenta e duas) horas para que o participante comprove a viabilidade de seus preços, solicitando-lhe a composição dos preços;
	8.8.3 Apresentem preços simbólicos ou irrisórios que se revelem incompatíveis com os encargos decorrentes.


	9 GARANTIAS
	9.1 Não será exigida garantia da proposta ou garantia contratual.

	10 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
	10.1 Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos, providências ou, se julgar necessário, impugnar este Ato Convocatório até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura das propostas, por qualquer pessoa jurídica ou física, devendo ser julgados antes da homologação do processo de seleção, sem a promoção de efeito suspensivo, a critério do Pregoeiro.
	10.2 O pedido de esclarecimento poderá ser encaminhado para o e-mail da CGLC (cglc@agedoce.org.br) ou mediante ofício protocolado diretamente no endereço apresentado no preâmbulo deste Ato Convocatório, o qual responderá até o último dia útil antes da data de abertura da sessão.
	10.3 A impugnação deverá ser apresentada somente por escrito, através de petição protocolada no endereço descrito no preâmbulo deste Ato Convocatório e endereçada ao Pregoeiro.
	10.4 Poderá ser admitida impugnação mediante protocolo postal através dos Correios, postada via SEDEX, com Aviso de Recebimento, sendo certo que a mesma somente será aceita se estiver em conformidade com o seguinte procedimento: Postagem da documentação nos correios dentro do prazo limite conforme estabelecido no item 10.1 e, obrigatoriamente, envio de cópia da documentação via correio eletrônico constante no preambulo do Ato Convocatório, no formato PDF, acompanhada do comprovante de postagem nos correios, até às 17h30min (horário de Brasília) da data limite do prazo, conforme estabelecido neste Ato Convocatório.
	10.5 A petição de impugnação deverá cumprir as seguintes formalidades, conforme o caso:
	10.5.1 Em se tratando de Pessoa Física, estar devidamente acompanhada de cópia autenticada do documento de identificação de seu peticionário;
	10.5.2 Em se tratando de Pessoa Jurídica, a petição deverá estar acompanhada de cópia autenticada do documento de identificação de seu peticionário, juntamente com instrumento público ou particular de procuração com firma reconhecida em cartório e com expressa outorga de poderes para referido ato, acompanhado ainda de cópia dos atos constitutivos da empresa (contrato social, ata de eleição do outorgante, etc.) originais, publicação em órgão da imprensa oficial ou extraídos de sites oficiais e/ou governamentais ou cópia autenticada em cartório, que comprove a capacidade representativa do outorgante ou cópia do contrato social autenticada em cartório, em se tratando o peticionário de sócio, dirigente ou proprietário da empresa.

	10.6 Acolhido o mérito da impugnação, as falhas apontadas serão corrigidas, designando-se nova data para o recebimento e abertura das propostas e documentação.
	10.7 Toda e qualquer modificação neste Ato Convocatório exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando justificada e, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.
	10.8 Serão cancelados ou refeitos apenas os atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

	11 DO RECURSO
	11.1 Declarado o resultado, qualquer participante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais participantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
	11.2 Os Recursos e Contrarrazões em relação ao presente Ato Convocatório ficam condicionados, obrigatoriamente, à apresentação formal de cópia do documento de identificação de seu peticionário, acompanhado de instrumento público ou particular de procuração com firma reconhecida em cartório e com expressa outorga de poderes para referido ato, acompanhado ainda de cópia dos atos constitutivos da empresa (contrato social, ata de eleição do outorgante etc.), que comprove a capacidade representativa do outorgante.
	11.2.1 Caso o peticionário do Recurso ou Contrarrazões seja representante já devidamente credenciado do participante no certame, nos termos do item 4 deste Ato Convocatório, ficam dispensadas as exigências dos documentos referidos no item 11.2, devendo a Petição estar devidamente assinada.
	11.2.2 Caso o peticionário seja sócio do participante, com poderes de representação ou titular de firma individual, deverá apresentar, além da cópia de seu documento de identificação, os correspondentes documentos comprobatórios (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição etc.) nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

	11.3 Os Recursos e Contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados diretamente no endereço constante no preâmbulo deste Ato Convocatório sem direito à sustentação oral ou escrita complementar por parte do manifestante;
	11.4 Poderá ser admitido Recurso, bem como suas Contrarrazões, mediante protocolo postal através dos Correios, postada via SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR), sendo certo que ela somente será aceita se estiver em conformidade com o seguinte procedimento: Postagem da documentação nos correios dentro do prazo limite conforme estabelecido no item 11.1 e, obrigatoriamente, envio de cópia da documentação via correio eletrônico constante no preambulo deste Ato Convocatório, no formato PDF, acompanhada do comprovante de postagem nos correios, até às 17h30min (horário de Brasília) da data limite do prazo, conforme estabelecido neste Ato Convocatório.
	11.5 A falta de manifestação imediata e motivada do participante, na sessão, importará a decadência do direito de interposição de recurso.
	11.6 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
	11.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante ou procurador para mais de uma recorrente.
	11.8 As manifestações ou Recursos/Contrarrazões de cada pessoa jurídica em todos os procedimentos se darão através de somente 01 (um) representante.
	11.9 Não será conhecida a peça recursal ou contrarrazão cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por representante que não esteja habilitado para responder pelo participante, nos termos do item 11.2.
	11.10 Decorrido o prazo de apresentação das Recursos e Contrarrazões, ou desde que julgados os Recursos porventura interpostos, o resultado do julgamento será proclamado pelo Pregoeiro ou pelo Diretor-Presidente da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG, conforme o caso.

	12 DA EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
	12.1 Os serviços a serem prestados pela empresa contratada deverão seguir as orientações definidas no TDR (ANEXO I), observando os padrões técnicos de alta qualidade, conforme definido neste Ato Convocatório.
	12.2 Caberá ao Diretor-Presidente da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG designar um funcionário para acompanhar e atestar a execução dos serviços objeto deste Ato Convocatório.

	13 DOS RECURSOS FINANCEIROS
	13.1 Os recursos financeiros para as despesas do objeto deste Ato Convocatório (e respectivas despesas decorrentes) serão provenientes dos recursos oriundos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do Rio Doce, repassados pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA, conforme Contrato de Gestão nº 034/2020 e seus respectivos aditivos.
	13.2 Os serviços serão custeados integralmente com recursos de natureza investimento.
	13.3 Caso haja rescisão do Contrato de Gestão supracitado, será necessária a revisão contratual visando à supressão dos valores, nos termos do item 18.2.

	14 DOS VALORES E PRAZO
	14.1 O prazo de duração do Contrato será de 12 (doze) meses, com vigência a partir de sua assinatura e publicação no endereço eletrônico da AGEVAP – Filial Governador Valadares-MG, podendo ser prorrogado até o limite legal.
	14.2 O valor global máximo estimado para a contratação será de R$ 12.768,00 (doze mil e setecentos e sessenta e oito reais).
	14.3 Os preços foram definidos de acordo com orçamentos colhidos no mercado.
	14.4 Os quantitativos previstos no objeto deste Ato Convocatório, bem como os valores descritos no item Erro: Origem da referência não encontrada não constituem, em hipótese alguma, compromissos futuros para a AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG, razão pela qual não poderão ser exigidos nem considerados como quantidades e valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações ou supressões de acordo com as necessidades da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG, sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA, observado os itens 19.1 e 19.2.

	15 DO FIRMAMENTO DO CONTRATO
	15.1 Para disciplinar os respectivos direitos e obrigações, as partes firmarão o correspondente Termo de Contrato, conforme minuta anexa a este Ato Convocatório (ANEXO IX).
	15.2 Fica vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços nos termos do inciso VI, do artigo 18, da Lei nº 8.666/1993, salvo quando devidamente autorizada pela AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG.

	16 DO PAGAMENTO
	16.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária ou qualquer outro meio idôneo adotado pela AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG, após a efetiva entrega dos itens e no prazo de até 15 (quinze) dias contados do correspondente atesto/aprovação destes por parte da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG, observado a retenção dos tributos e contribuições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com a legislação vigente, quando for o caso.
	16.2 A Nota Fiscal/Fatura somente deverá ser emitida e apresentada pela CONTRATADA após a entrega dos produtos, condicionada à autorização expressa da AGEVAP – Filial Governador Valadares-MG, em razão do atesto/aprovação dos mesmos.
	16.3 Na Nota Fiscal/Fatura, deverão vir destacados:
	16.4 A Contratada fará as retenções destacadas na Nota Fiscal/Fatura, previstas na legislação federal, e as repassará, integralmente, para a Secretaria da Receita Federal através do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DAR e/ou ao município, relativamente ao ISSQN.
	16.5 Mesmo que a contratada não faça constar na Nota Fiscal/Fatura as retenções citadas no item acima, a AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG fará as retenções previstas em tal legislação e as repassará, integralmente para a Secretaria da Receita Federal através de Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF e/ou ao município, relativamente ao ISSQN.
	16.6 Caso a CONTRATADA esteja dispensada de algumas retenções citadas, deverá apresentar documentação comprobatória, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, de forma análoga àquela prevista pela Secretaria da Receita Federal.
	16.7 A CONTRATADA, por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, deverá comprovar sua Regularidade Fiscal, por meio da Certidão Negativa de Débitos para com:
	16.7.1 Além das exigências constantes no item 16.7, a CONTRATADA deverá comprovar a manutenção da sua Qualificação Econômico-financeira, através de Certidão Negativa de Falência ou Concordata, na qual conste expressamente se referir a negativa de falência ou concordata, expedida até 120 (cento e vinte) dias da data de sua apresentação, salvo se a certidão apresentar dada de validade própria, quando esta será observada.

	16.8 A AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG reserva-se o direito de se recusar a efetuar o pagamento se, no ato do atesto/liquidação, o fornecimento dos produtos não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita, bem como contrariar algum dispositivo deste Ato Convocatório e seus anexos.
	16.9 Os pagamentos processados pela AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG não isentarão a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades vinculadas ao fornecimento dos produtos.

	17 DAS SANÇÕES
	17.1 O Participante que não mantiver a proposta, falhar, frustrar ou fraudar a execução dos serviços, tiver comportamento inidôneo, fizer declaração falsa ou deixar de cumprir o Contrato, estará sujeito às sanções fixadas neste Ato Convocatório e seus Anexos, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação civil ou penal, especialmente quanto à Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos.
	17.2 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de convocação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às seguintes penalidades:
	17.2.1 Multa de até 20% (vinte por cento) do valor global da contratação; e
	17.2.2 Suspensão temporária de participar de Seleção de Propostas e impedimento de contratar com a AGEVAP pelo prezo de até 02 (dois) anos.

	17.3 Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato a AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG poderá aplicar à CONTRATADA as sanções fixadas a seguir, sem prejuízo de outras previstas em lei:
	17.4 As sanções previstas no item 17.3 poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.
	17.5 As multas previstas no item 17.3 deverão ser recolhidas dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação para o pagamento, após decisão final em recurso, se for o caso, em conta corrente informada pela AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG.
	17.6 Caso a importância devida não seja recolhida, será descontada automaticamente dos valores a serem pagos à CONTRATADA, ou ajuizada conforme previsto em lei, inclusive com a inscrição do valor em dívida ativa da União e do Estado de Minas Gerais, se for o caso.
	17.7 As sanções previstas nos incisos II e III do item 17.3 poderão também ser aplicadas aos participantes ou profissionais que tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos deste Ato Convocatório.
	17.8 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG, a ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
	17.9 As multas estipuladas no item 17.3 serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, inclusive de forma cumulativa, se for o caso.
	17.10 Em todos os casos de sanções previstas neste instrumento, será concedida à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório.

	18 DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
	18.1 O contrato firmado poderá ser alterado com acréscimos em seu quantitativos, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, considerando o disposto na Resolução ANA nº 122/2019.
	18.2 A AGEVAP – Filial Governador Valadares-MG poderá realizar supressão do quantitativo do objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
	18.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

	19 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
	19.1 O Diretor Presidente da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG poderá revogar este Pregão por razões de interesse e conveniência, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato fundamentado.
	19.2 As participantes não terão direito à indenização em razão da anulação deste Pregão, ressalvado, no caso de boa-fé, o direito de o contratado ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
	19.3 No caso de revogação e anulação deste Pregão é assegurado o contraditório.
	19.4 A data de recebimento dos envelopes 1 – PROPOSTA DE PREÇOS e 2 – HABILITAÇÃO, poderá ser alterada por conveniência da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG, sem prejuízo da observância dos demais procedimentos decorrentes. Havendo possibilidade de os participantes declinarem dos prazos recursais e havendo disponibilidade da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG, eventualmente as sessões poderão contemplar mais de uma fase da licitação.
	19.5 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização deste Pregão na data prevista, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido, desde que comprovada a comunicação aos interessados.
	19.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dias de expediente da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG.
	19.7 A homologação do resultado deste Pregão não implicará em direito à contratação.
	19.8 O Foro competente para dirimir questões, relativas ao presente Edital, será o da Justiça Comum, da Comarca do Município de Governador Valadares/MG, onde está a Sede da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
	19.9 Nos casos omissos no presente edital aplica-se o disposto na Resolução ANA nº 122/2019 e subsidiariamente o disposto na Leis Federais n° 8666/93 e nº 10.520/2002, devendo estes serem resolvidos pelo Diretor Presidente.

	20 RELAÇÃO DE ANEXOS
	ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
	ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO
	ANEXO III – MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES
	ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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